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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO Nº 13.026, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
Abre à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 27.784.994,30 para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 7º da Lei nº 7.649, de 
19 de janeiro de 2024 tendo em vista o que consta do Processo nº 000059/2024-95, aprovado 
“ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal em 05 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 
27.784.994,30 (vinte e sete milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos 
e noventa e quatro reais e trinta centavos), para reforço de dotação orçamentária 
especificada no Adendo I, deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a incorporação de recursos através de Contrato de Financiamento n°0600225-21, que 
celebram entre si, a Caixa Econômica Federal e o Município de Natal, tendo por objetivo 
financiar a execução de projetos de investimentos enquadrados como despesa de capital 
no âmbito do município de Natal, conforme o plano de Investimento – com recursos FINISA: 
Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, de acordo com o item III, § 
1º do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Incorporação de Recursos 
..........................................……........…..............…...…….........….… R$ 27.784.994,30
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 05 de março de 2024.
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária : 20.149

Código Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.146.1-232 Construção do Hospital Municipal 27.784.994,30

4.4.90.51 17540000 27.784.994,30
TOTAL 27.784.994,30

DECRETO Nº 13.027, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
Abre à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 30.288.272,00 para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 8º da Lei nº 7.649, de 19 
de janeiro de 2024 tendo em vista o que consta do Processo nº 000058/2024-41, aprovado “ad 
referendum” do Conselho de Desenvolvimento Municipal em 05 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria Municipal de Saúde, o crédito suplementar de R$ 
30.288.272,00 (trinta milhões, duzentos e oitenta e oito mil e duzentos e setenta e dois 
reais), para reforço de dotação orçamentária especificada no Adendo I, deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
incorporação de recursos provenientes do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar 
e através do contrato de repasse de n°93.6405/2022, firmado pelo Município de Natal, junto 
a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, representado pela Caixa Econômica 
Federal, ambos com o objetivo de construção da unidade de atenção especializada em saúde, 
de acordo com o item III, § 1º do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Incorporação de Recursos 
..........................................……........................................................…..............…...……..
.......….… R$ 30.288.272,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 05 de março de 2024.
Álvaro Costa Dias
Prefeito
Adamires França
Secretária Municipal de Administração

Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária : 20.149

Código Especificação Natureza Fonte Valor

10.302.146.1-232 Construção do Hospital Municipal 30.288.272,00

4.4.90.51 16310000 14.190.908,00

4.4.90.51 17063110 16.097.364,00

TOTAL 30.288.272,00

RESOLUÇÃO INTERADMINISTRATIVA 
O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 
disposições contidas no Decreto nº 13.008, de 22 de janeiro de 2024 – Programação 
Financeira 2024, e considerando a autorização do Exmº. Sr. Prefeito do Município de 
Natal, no Processo nº 000059/2024-95, aprovado “ad referendum” do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal em 05 de março de 2024,
RESOLVEM :
Art. 1º - Alterar a programação de desembolso financeiro da(s)  Unidade(s)  Orçamentária(s)  
abaixo, fixada  no(s)  Anexo(s)  constante(s) no Decreto da Programação Financeira – 
2024, o(s)  qual(is)  passa(m)  a vigorar de acordo com a tabela aba
-Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Natal, 05 de março de 2024
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município

D-13.026

Tipo Incorporação

Unidade 20.149

Orçamentária FMS

Anexo IV – Projetos

Fonte 17540000

Meses

Março 27.784.994,30

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Indisponível

Total 27.784.994,30

RESOLUÇÃO INTERADMINISTRATIVA 
O Controlador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as 
disposições contidas no Decreto nº 13.008, de 22 de janeiro de 2024 – Programação 
Financeira 2024, e considerando a autorização do Exmº. Sr. Prefeito do Município de 
Natal, no Processo nº 000059/2024-95, aprovado “ad referendum” do Conselho de 
Desenvolvimento Municipal em 05 de março de 2024,
RESOLVEM:
Art. 1º - Alterar a programação de desembolso financeiro da(s)  Unidade(s)  Orçamentária(s)  
abaixo, fixada  no(s)  Anexo(s)  constante(s) no Decreto da Programação Financeira – 
2024, o(s)  qual(is)  passa(m)  a vigorar de acordo com a tabela aba
-Fundo Municipal de Saúde – FMS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Natal, 05 de março de 2024
Adamires França
Secretária Municipal de Administração
Rodrigo Ferraz Quidute 
Controlador Geral do Município
D-13.026

Tipo Incorporação Incorporação
Unidade 20.149 20.149

Orçamentária FMS FMS
Anexo IV – Projetos IV – Projetos
Fonte 16310000 17063110
Meses

Março 14.190.908,00 16.097.364,00
Abril
Maio
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Junho
Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro
Indisponível
Subtotal 14.190.908,00 16.097.364,00
Total 30.288.272,00

PORTARIA Nº. 604/2024-A.P., DE 06 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 109/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MARIA JOSÉ DE MEDEIROS, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, símbolo DG, da Secretaria 
Municipal de Politicas Públicas para as Mulheres - SEMUL, em conformidade com as Leis 
Complementares n°. 141 e n°. 142, de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo 
Decreto nº. 11.670, de 27 de dezembro de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 

PORTARIA Nº. 603/2024-A.P., DE 06 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 109/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar JÓDIA FERREIRA SANTOS DE MELO MENEZES, do cargo em comissão de Secretária 
Municipal de Políticas para as Mulheres, símbolo DG, da Secretaria Municipal da Mulher - SEMUL.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

 
PORTARIA Nº. 602/2024-A.P., DE 06 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 108/2024-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear JÓDIA FERREIRA SANTOS DE MELO MENEZES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal de Esporte e Lazer, símbolo 
DG, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, em conformidade com as Leis 
Complementares nº. 141 e nº 142, de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto 
nº. 11.780, de 05 de agosto de 2019.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 

 
PORTARIA Nº. 601/2024-A.P., DE 05 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 108/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RAFAEL HUETE DA MOTTA, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer, símbolo DG, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

PORTARIA Nº. 605/2024-A.P., DE 06 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 110/2024-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar MARIA JOSÉ DE MEDEIROS, do cargo em comissão de Secretária Adjunta de Trabalho 
e Assistência Social, símbolo DGA, da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 600/2024-A.P., DE 05 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 101/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear MATHEUS PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Procuradoria-Geral do Município 
- PGM, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº 142, de 28 de 
agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 11.664, de 27 de dezembro de 2018. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 587/2024-A.P., DE 05 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20240317590, Ofício nº. 1490/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0845044-09.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA
CLASSE/NÍVEL 

ANTERIOR
CLASSE/NÍVEL 

ATUAL
LIDIANE KARLA OLIVEIRA DE FREITAS 35.643-3 I - A II - D
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 586/2024-A.P., DE 05 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo n°. 
SEMAD-20240311061, Ofício nº. 1479/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0809538-69.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei nº. 
4.108/1992, e da Lei Complementar nº. 118/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
ANA PAULA ALVES LINO 72.356-9 A-I A-II

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 581/2024-A.P., DE 05 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo n°. 
SEMAD-20240309822, Ofício nº. 1430/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0870799-11.2018.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 
de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 
2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
MARTA CESAR OLIVEIRA DA SILVA 10.794-8 N2-J N2-O

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 580/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Processo nº. 
SEMAD-20240310413 e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0858267-29.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, a servidora TACIANA RAQUEL DE LIMA 
URBANO, matrícula nº. 73.386-3, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 579/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal e Processo n°. SEMAD-20240311380 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0827142-14.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 
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de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 
2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA 16.647-2 N2 - I N2 - L

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 578/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Processo nº. 
SEMAD-20240317795 e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0853928-95.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, a servidora RITA DE CASSIA MEDEIROS, matrícula nº. 
72.885-2, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 577/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que determina o artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, Processo nº 
SEMAD-20240317981 e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0829316-30.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder incorporação à razão de 5/5 (cinco quintos) em substituição da Função Gratificada 
CC-4 pela Função Gratificada de Direção de Unidade Especializada de Saúda - FGDUES, o servidor 
EMMANUEL INÁCIO DA SILVA, matrícula nº. 26.125-4, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Classe 
2, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme assegura o artigo 76, inciso 
III da Lei Orgânica Municipal, com a redação dada pela Emenda nº. 08/94.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 576/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo 
n°. SEMAD-20240310367, Ofício nº. 1446/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0841100-04.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Risco de Vida - ARV, nos termos da Lei Complementar nº. 
119/2010, à servidora FLÁVIA SILVA DE AZEVEDO, 72.289-1, Assistente Social, Classe I, 
Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 575/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo 
nº. SEMAD-20240308885,Ofício nº. 1432/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0862287-34.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, à servidora JANAINA AGUIAR PEREIRA 
FELIX, matrícula nº. 72.727-2, Técnica em Patologia clínica, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, 
de 03 de dezembro de 2010, de acordo com § 1º do artigo 1º do Decreto nº. 9.323/2011, 
e de acordo com a Lei Complementar nº. 181, de 16 de abril de 2019, publicada no Diário 
Oficial do Município de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 573/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo n°. 
SEMAD-20240310278, Ofício nº. 1451/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0861913-18.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei nº. 4.108/1992, e da Lei Complementar 
nº. 157/2016, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA
PADRÃO/NÍVEL 

ANTERIOR
PADRÃO/NÍVEL 

ATUAL
DEBORA REGINA BEZERRA BORBA DE MACEDO SILVA 32.146-0 III-A III-B
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 572/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município e de Acordo com Lei 
Complementar nº 058, de 13 de setembro de 2004 e Decreto nº 10.616, de 10 de fevereiro 
de 2015, Ofício nº 207/024 -SMG/SMG e Processo nº SEMAD-20240320303,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Jornada Integral de Trabalho aos servidores abaixo relacionados, lotados 
na Secretaria Municipal de Educação - SME, passando de 20 para 40 horas. 

NOME MATRÍCULA
ADELINA MARIA FONSECA NUMES DE OLIVEIRA 41.799-8
ALEXANDRE REMO MIRANDA DE ARAÚJO 42.455-2
ANA JÚLIA GOMES BARBOSA 10.602-0
EDEN ERNESTO DA SILVA LEMOS 30.864-1
EDILMA COSTA NEGREIROS VASCONCELOS 13.972-6
EDISON MOURA BRAATZ VIEIRA 13.972-6
EDSON CREZIO LOPES BARBOSA 16.869-6
JEANA MAGALHÃES OLIVEIRA 09.914-7
JOÃO AUGUSTO DE ARAÚJO DANTAS 36.943-8
JOSE NICODEMOS FIGUEIRA 10.655-1
JOSIANE ALVES MOREIRA 10.788-3
MARIANA PRAXEDES DE SÁ MEIRA 72.079-4
MINTZA IDEIS JACOME BEZERRA 31.005-1
ROSANGELA LUCIA DA CÂMARA TORQUATO 31.005-1
SÂMARA FERREIRA DE SOUZA E SILVA 42.209-6
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 571/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Processo nº. SMS-
20221257108 e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0840088-47.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, a servidora JOANGELA VALESCA CRUZ 
BEZERRA, matrícula nº. 73.241-3, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 568/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo 
n°. SEMAD-20240307994, Ofício nº. 1410/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0803994-03.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir Adicional Noturno, nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, da Lei Complementar 
nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de 
dezembro de 2010, fixada em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor normal da hora 
efetivamente trabalhada, à servidora VIVIANE ALVES REZENDE, matrícula n°. 14.401-1, 
Nutricionista, Classe 2, Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 531/2024-A.P., DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Municipal de Natal, em consonância com os artigos 
39, da Lei Complementar nº. 114/2010, regulamentados através do Decreto nº. 8.323, de 
22 de novembro de 2007, publicado no Diário Oficial do Município, de 23 de novembro de 
2007, Processo n°. SME-20231102000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento, pelo período de 02 (dois) anos, a servidora LARISSA 
BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº. 72.072-0, ocupante do cargo de Educador Infantil, A - 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, para participar do Curso de Mestrado, 
sem prejuízo dos vencimentos e vantagens.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 458/2024-A.P., DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, e Memorando nº 160/2024 - SME/SME, 
RESOLVE:
Art. 1º - Destituir da Função de Diretora Pedagógica da Escola Municipal Professor Waldson 
Pinheiro, a servidora ROSYNELLE DARLLANY DA CUNHA, matrícula nº. 62.009-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 570/2024-A.P., DE 04 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20240308222, Ofício nº. 1413/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0808059-12.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA
NÍVEL/CLASSE 

ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
REGIA MARIA SILVESTRE DA SILVA SOUSA 16.786-0 N2 - G N2 - L

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº. 1290/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20231665803, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 
(Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ANNA PAULA DE CARVALHO 
BEZERRA ALMEIDA, matrícula nº. 46.574-7, Professora, N2-F, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2009/2014), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1289/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20230564640, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 32 da LC 114-2010 (Estatuto do 

Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora HELDA TAVARES MIRANDA, matrícula 
nº. 45.289-1, Educadora Infantil, B-002, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao 1º quinquênio (2008/2013), pelo período de 03 (três) meses. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1285/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SMS-20231621784,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor VLADIMIR GODEIRO FERNANDES RABELO 
CALDAS, matrícula nº. 46.268-3, Médico, Classe 2, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeito retroativos 
a 01 de março de 2024. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1284/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SMS-20230229817,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora THEREZA MYLENE DE MOURA 
PEREIRA, matrícula nº. 60.637-5, Farmacêutica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2010/2020), pelo período de 06 (seis) 
meses, devendo ser retirado o adicional noturno e Gratificação de Plantão de Nível Superior.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 01 de fevereiro de 2024. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1283/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, Processo nº. SMS-20230370471,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MARIA ELIZABETH MOLICK DE 
LIMA, matrícula nº. 12.909-7, Médico, Classe IV, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao 3° decênio (2013/2023), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1245/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Ofício nº 448/2024 - SEMURB/SEMURB,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, as férias prêmio concedida ao servidor LUCIANO FÁBIO DANTAS 
CAPISTRANO, matrícula nº. 42.996-1, GNM, Padrão A, Nível II, lotado na Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, mediante Portaria nº. 4134/2023-GS/SEMAD., de 
25 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 26 de outubro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de fevereiro de 2024.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 46/2024, em 05 de março de 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD DECIDE, em virtude 
do julgamento do processo de acumulação de cargos ter sido ILÍCITO, notificar-lhe para que, 
querendo, ofereça defesa, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, no prazo de 15 
(quinze) dias, ou faça opção por um dos cargos públicos, sob pena de, nos termos do art. 
190 da Lei nº 1.517/65 (ESTATUTO DO SERVIDOR), ser exonerada. Observamos que o direito 
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de opção deverá ser exercido perante a Comissão de Acumulação de Cargos e que em caso 
de inércia, a Administração Municipal a exonerará de qualquer um dos cargos a critério desta.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20231009698 REGIANE PEREIRA TAVARES 73.446-4 98/2024

Natal, 05 de março de 2024
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos - Em substituição

 COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 47/2024, em 05 de março de 2024.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, mediante a homologação de seus atos pela Secretária da SEMAD DECIDE, em virtude 
do julgamento do processo de acumulação de cargos ter sido ILÍCITO, notificar-lhe para que, 
querendo, ofereça defesa, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, no prazo de 15 
(quinze) dias, ou faça opção por um dos cargos públicos, sob pena de, nos termos do art. 
190 da Lei nº 1.517/65 (ESTATUTO DO SERVIDOR), ser exonerado. Observamos que o direito 
de opção deverá ser exercido perante a Comissão de Acumulação de Cargos e que em caso 
de inércia, a Administração Municipal o exonerará de qualquer um dos cargos a critério desta.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula Nº. Decisão
SEMAD-20230834397 JOSÉ DOS SANTOS TEIXEIRA 72.783-6 97/2024

Natal, 05 de março de 2024
Tereza Cristina Nunes da Silva-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de 
Cargos - Em substituição
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - 2ª CÂMARA
Presidente em substituição: Paulo Roberto de Morais
Membros: José Roberto Linhares Tavares
Maria das Graças Ferreira de Macêdo
Secretária: Shirley Alves da Silva
A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar torna público que julgou o 
seguinte processo que foi homologado pela secretária da SEMAD.
Processo de nº: 000319/2022-61
PAD de nº 012/2022
Interessado(a): ERICKA SUELEN VILLAR
Decisão: ARQUIVAMENTO
Abrahão Lincoln Bezerra Dantas-Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 028/2024-GS/SME, DE 5 DE MARÇO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, tendo em vista 
o que consta do inciso V, artigo 58; alínea “d”, inciso II, artigo 74, da Lei Orgânica do 
Município de Natal; e artigos 214, 216 e 222 da Lei Municipal nº 1.517/1965,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial de Sindicância para apurar fatos de denúncia constante 
do Processo Administrativo nº SME-20210613423, composta pelos servidores Cristiane 
Rodrigues de Melo Moreira, matrícula nº 45.447-8, como Presidente, Carlos Eduardo de 
Araújo Gomes, matrícula nº 46.450-3, membro, e Juliana Dal Ava Augusto, matrícula nº 
44.746-3, para secretariar os trabalhos.
Art. 2º A Comissão ora constituída tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório 
conclusivo sobre as matérias, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
sendo admitida a prorrogação por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 029/2024-GS/SME, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora NOÉLIA BARBOSA COSTA DE QUEIROZ, matrícula nº 36.907-1, 
para atuar como Gestora da Ordem de Serviço nº 014/2024 e da Ordem de Serviço nº 
015/2024, ambas referentes à contratação da prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados em assuntos educacionais, abrangendo temática para participação em 
formato de palestra acerca do tema contemplado na 24ª Jornada de Educação da Rede 
Municipal do Natal – JENAT, e a servidora DIANNE CRISTINA SOUZA DE SENA, matricula nº 
63.311-9, para substituí-la legalmente em suas ausências e impedimentos. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA 
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 52/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 20230198105
PELA CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 08.241.
747/0001-77
PELA CONTRATADA: JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - CNPJ: 06.538.799/0001-50
Endereço: Avenida Afonso Pena, n° 1200, Sala A, Tirol, CEP: 59020-265, Natal/RN.
OBJETO: O presente termo de apostilamento tem por objeto a REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
2023 referente ao Contrato nº 052/2018 para a categoria de Engenheiro Civil.
VALOR: R$ 11.522,74 (onze mil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos). 
Vigência: 04 de junho de 2023 e término em 03 de junho de 2024.
Natal, 5 de março de 2024.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA – Pela Contratante

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 009/2024. 
PROCESSO ELETRÔNICO SME-20240248378 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 08.241.747/0005-77. 
CONTRATADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CREA/RN -CNPJ 08.025.934/0001-90. 
ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, nº 1840, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.056-000. 
OBJETO: Emissão de Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, emitidas pelo CREA/ 
RN, para atender as diligências e permitir instrução processual quando necessários projetos, 
orçamentos, funções como fiscalização, laudos, pareceres e demais procedimentos técnicos 
realizados pelo Departamento de Engenharia e Arquitetura – DEA/SME. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2-177; Elemento de despesa: 3.3.90.47; FONTE: 
15000000. VIGÊNCIA: Exercício 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI da CF/88, c/c RT. 1º, § 2º da Lei 6.496/77; e instrução 
Técnica nº 73765/2016/DCI/CGM.
Natal, 4 de março de 2024
ASSINATURAS: 
LUCAS BENTO DA SILVA– Diretor do DAG/SME
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA – Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 010/2024. 
PROCESSO ELETRÔNICO SME-20240248130 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 08.241.747/0005-77. 
CONTRATADO: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
CAU/RN, CNPJ: 14.829.126/0001-88. 
ENDEREÇO: Rua Conselheiro Morton Faria, nº 1440, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59075-730. 
OBJETO: Emissão de Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs, emitidas pelo CAU/RN, 
para atender as diligências e permitir instrução processual quando necessários projetos, 
orçamentos, funções como fiscalização, laudos, pareceres e demais procedimentos técnicos 
realizados pelo Departamento de Engenharia e Arquitetura – DEA/SME. 
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade: 2-177; Elemento de despesa: 3.3.90.47; FONTE: 
15000000. VIGÊNCIA: Exercício 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 37, XXI da CF/88, c/c ART. 48 da Lei 12.378/2010. 
Natal, 4 de março de 2024. 
ASSINATURAS: 
LUCAS BENTO DA SILVA– Diretor do DAG/SME
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA – Secretária Municipal de Educação

PROCESSO Nº SME-20231631739
TIPO DE LICITAÇÃO: convocação para credenciamento nº 001/2024-sme
OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas, para contratação de vagas junto a escolas 
particulares de educação infantil do município de natal/rn, regularmente constituídas, a fim 
de suprir o excedente de demanda da rede municipal no exercício de 2024, conforme as 
especificações e condições constantes no projeto básico, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e valores fixados para realização da prestação dos serviços.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologo o resultado do procedimento licitatório supracitado realizado pela Comissão 
Especial de Credenciamento de pessoas jurídicas, PARA CREDENCIAR, as instituições de ensino 
a seguir: O Mestre - Rita Almeida de Souza - CNPJ 70.041.488/0001-80, Vista Verde - Angelina 
Maria da Silva -  CNPJ 02.152.988/0001-30, Inovart Colégio e Curso - Magna Mavignire da 
Silva Melo - CNPJ 40.513.898/0001-16, Universidade da Criança - Maria Jaqueline de Souza 
Paulino Menezes - CNPJ 70.317.102/0001-10, , Colégio Sonho de Criança - Francisca Bezerra 
da Silva - CNPJ 40.804.692/0001-45, Príncipe da Paz - Vasti Lopes da Fonseca Dantas - CNPJ 
31.380.334/0001-61, Escola Ambulatório Padre João Maria - Benedita Loz dos Santos -  CNPJ 
08.342.974/0001-65, Centro Pastoral N Sra. Da Conceição – Espaço Livre – Robério Camilo 
da Silva – CNPJ 09.428.764/0001-57, Centro Educacional Pinóquio – Andréa Carla Santos de 
Melo – CNPJ 40.374.695/0001-96 e Centro Educacional “o Mundo de Sophia” – Raimunda 
Lúcia de Lima Santiago- CNPJ 04.137.415/0001-62.
Tudo referente ao Edital de Convocação para Credenciamento nº 001.2024-SME/PMN, 
cujo objeto consiste no credenciamento de pessoas jurídicas, para contratação de vagas 
junto a escolas particulares de educação infantil do Município de Natal/RN, regularmente 
constituídas, a fim de suprir o excedente de demanda da rede municipal no exercício de 
2024, conforme as especificações e condições constantes do Projeto Básico do Edital. 
Dê-se publicidade na forma regulamentar e, em seguida, retornem os autos à Comissão 
Especial de Credenciamento, para as devidas providências.
Natal, 5 de março de 2024.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA - Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 015/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240206926.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ: 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: EDNEIDE DA CONCEIÇÃO BEZERRA. CPF: 635.179.904-00. ENDEREÇO: Rua Lucia 
Viveiros, nº 1155, AP-902 Cond. Resid. Paul Cezanne - Torre A, Neópolis, Natal/RN, CEP 59086-005. 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
assuntos educacionais, abrangendo temática para participação em formato de palestra acerca 
do tema contemplado na 24ª Jornada de Educação da Rede Municipal do Natal – JENAT.
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VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 2168. FONTE DE RECURSO: 15000000. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 53 c/c art. 92, da Lei nº 14.133/21.
Natal, 5 de março de 2024. 
ASSINATURAS: 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO - Secretário Adjunto de Administração Geral/SME
LUCAS BENTO DA SILVA - Diretor do Departamento de Administração Geral/SME

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores e, em 
conformidade, com o parecer jurídico acostado aos autos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 20240206926 
NOME DO CREDOR: EDNEIDE DA CONCEIÇÃO BEZERRA. CPF: 635.179.904-00. ENDEREÇO: Rua Lucia 
Viveiros, nº 1155, AP-902 Cond. Resid. Paul Cezanne - Torre A, Neópolis, Natal/RN, CEP 59086-005. 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
assuntos educacionais, abrangendo temática para participação em formato de palestra acerca 
do tema contemplado na 24ª Jornada de Educação da Rede Municipal do Natal – JENAT.
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 2168. FONTE DE RECURSO: 15000000. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36. 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Natal, 05 de março de 2024. 
LUCAS BENTO DA SILVA - Diretor do Departamento de Administração Geral/SME
RATIFICO a mencionada declaração de inexigibilidade de licitação ficando, pois, autorizada 
a contratação. Publique-se na forma da lei.
Natal, 5 de março de 2024. 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA - Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 014/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240245107.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO – CNPJ: 08.241.747/0005-77.
CONTRATADA: IVONEIDE BEZERRA DE ARAÚJO SANTOS MARQUES. CPF: 322.525.604-87. 
ENDEREÇO: Rua Espírito Santo, nº 207, Neópolis, Natal/RN, CEP 59080-330. 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
assuntos educacionais, abrangendo temática para participação em formato de palestra acerca 
do tema contemplado na 24ª Jornada de Educação da Rede Municipal do Natal – JENAT.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 2168. FONTE DE RECURSO: 15000000. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 53 c/c art. 92, da Lei nº 14.133/21.
Natal, 05 de março de 2024. 
ASSINATURAS: 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO - Secretário Adjunto de Administração Geral/SME
LUCAS BENTO DA SILVA - Diretor do Departamento de Administração Geral/SME

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no art. 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores e, em 
conformidade, com o parecer jurídico acostado aos autos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 20240245107 
NOME DO CREDOR: IVONEIDE BEZERRA DE ARAÚJO SANTOS MARQUES. CPF: 322.525.604-
87. ENDEREÇO: Rua Espírito Santo, nº 207, Neópolis, Natal/RN, CEP 59080-330. 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
assuntos educacionais, abrangendo temática para participação em formato de palestra acerca 
do tema contemplado na 24ª Jornada de Educação da Rede Municipal do Natal – JENAT.
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 2168. FONTE DE RECURSO: 15000000. ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.36. 
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Natal, 05 de março de 2024. 
LUCAS BENTO DA SILVA - Diretor do Departamento de Administração Geral/SME
RATIFICO a mencionada declaração de inexigibilidade de licitação ficando, pois, autorizada 
a contratação. Publique-se na forma da lei.
Natal, 5 de março de 2024. 
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA - Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 20240216620
PELA CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CNPJ: 08.241.747/0001-77.
PELA CONTRATADA: LOCATUDO BRASIL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 29.253.884/0001-78
Endereço: Avenida Ângelo Varela, n° 1525, Alto Alegre, Alto do Rodrigues/RN, CEP: 59.507-000.
OBJETO: O presente Termo de Rerratificação tem por objeto a ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO descri na Cláusula Segunda no Contrato n° 005/2024.
Valor Retificado: R$ 1.849.879,08 (um milhão, oitocentos e quarenta e nove mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e oito centavos.
Natal, 5 de março de 2024.
CRISTINA DINIZ BARRETO DE PAIVA - Pela Contratante
VANIA MARIA DE FREITAS - Pela contratada

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Educação de Natal torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Auxiliar de Cozinha e Merendeira, junto às unidades de ensino da 
Rede Municipal e nas demais dependências da Secretária Municipal de Educação. A pesquisa 
tem o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação. As especificidades 
dos objetos estão à disposição dos interessados no Departamento de Administração Geral 
– DAG, localizado na Rua Fabrício Pedroza, n° 915, Areia Preta, Natal/RN, ou por meio do 
endereço eletrônico (propostas.dag@gmail.com). Mais informações poderão ser obtidas por 
meio do telefone: (84) 3232-4732, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h.
Natal, 5 de março de 2024.
LUCAS BENTO DA SILVA – Diretor do Departamento de Administração Geral.

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Educação de Natal torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de Engenheiros e Arquitetos, junto às unidades de ensino da Rede 
Municipal e nas demais dependências da Secretária Municipal de Educação. A pesquisa tem 
o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação. As especificidades dos 
objetos estão à disposição dos interessados no Departamento de Administração Geral – 
DAG, localizado na Rua Fabrício Pedroza, n° 915, Areia Preta, Natal/RN, ou por meio do 
endereço eletrônico (propostas.dag@gmail.com). Mais informações poderão ser obtidas por 
meio do telefone: (84) 3232-4732, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h.
Natal, 05 de março de 2024.
LUCAS BENTO DA SILVA – Diretor do Departamento de Administração Geral.

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Educação de Natal torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Auxiliar Administrativo de Diretoria, junto 
às unidades de ensino da Rede Municipal e nas demais dependências da Secretária 
Municipal de Educação. A pesquisa tem o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir 
desta publicação. As especificidades dos objetos estão à disposição dos interessados no 
Departamento de Administração Geral – DAG, localizado na Rua Fabrício Pedroza, n° 915, 
Areia Preta, Natal/RN, ou por meio do endereço eletrônico (propostas.dag@gmail.com). 
Mais informações poderão ser obtidas por meio do telefone: (84) 3232-4732, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 8h às 14h.
Natal, 5 de março de 2024.
LUCAS BENTO DA SILVA – Diretor do Departamento de Administração Geral.

PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Secretaria Municipal de Educação torna pública a realização de pesquisa mercadológica, 
objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração Pública, e a 
aferição do valor real de mercado, visando eventual contratação de empresa prestadora 
de serviços de gerenciamento e fornecimento de combustível, com a finalidade de atender 
às necessidades desta Secretaria Municipal de Educação do Natal. A pesquisa tem o prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data desta publicação. As especificações dos 
objetos encontram-se à disposição dos interessados no Departamento de Administração 
Geral – DAG/SME, localizado na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Areia Preta – Natal/RN e/ou 
por meio do endereço eletrônico (dag.sme@edu.natal.rn.gov.br). Informações no telefone: 
(84) 3232-4732, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h. 
Natal, 05 de março de 2024.
LUCAS BENTO DA SILVA– Diretor do DAG/SME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 026/2024-GS/SMS DE 05 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos 
artigos 57 e 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o servidor ROOSEVELT DE MEDEIROS GUERRA, Matrícula: 12.002-2, para 
ser Gestor que irá acompanhar o Contrato entre a Secretaria Municipal de Saúde de Natal e 
a empresa abaixo especificada, conforme Lei Federal 14.133/21.

ESTABELECIMENTO NÚMERO DO CONTRATO
LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER 005/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da data 
de assinatura do Contrato. 
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde 

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 032/2024
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em 
conformidade com a ARP Nº 052/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24.021/2023, oriundo do 
Processo Licitatório nº 0033/2022-32  - SEMAD/SMS  -   Recibo SIAI nº 358733
PROCESSO Nª 20240090944
Contratado: MSHS COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  - Inscrita no CNPJ: 
40.782.468/0001-08
Objeto: Aquisição de soluções parenterais de pequeno 
e grande volume, soluções degermantes e saneantes
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421 - Fonte: 15000000
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Sub-elemento: 36
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 032/2024, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 2.141.700,00 
(Dois milhões e cento e quarenta e um mil e setecentos reais)
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: Juliane Marques Duarte, Matrícula n° 72.890-5
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário
Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 05 de março de 2024.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 031/2024
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em 
conformidade com a ARP Nº 054/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24.059/2023, oriundo do 
Processo Licitatório nº 20221693668  - SEMAD/SMS  -   Recibo SIAI nº 368830
PROCESSO Nª 20240097477
Contratado: CIRÚRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA  - Inscrita no CNPJ: 02.800.122/0001-98
Objeto: Aquisição de produtos formulados para Nutrição Enteral e Oral - DIETAS 
INFANTIS(sistema aberto e fechado) SUPRIMENTOS INFANTIS E CORRELATOS
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421 - Fonte: 15000000
Elemento de Despesa: 33.90.32 - Sub-elemento: 02
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 031/2024, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 994.000,00 
(Novecentos e noventa e quatro mil reais)
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: Rita Xavier B. N. Silva, Matrícula n° 72.787-8
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário
Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 05 de março de 2024.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 027/2024
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em 
conformidade com a ARP Nº 043/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24.060/2023, oriundo do 
Processo Licitatório nº 002289/2022-27  - SEMAD/SMS  -   Recibo SIAI nº 369168
PROCESSO Nª 20231486518
Contratado: DROGAFONTE LTDA - Inscrita no  CNPJ: 08.778.201/0001-26
Objeto: Aquisição de medicamentos antimicrobianos (2)
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421   - Fonte: 15000000
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Sub-elemento: 09
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 027/2024, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 1.944,00 (Mil 
e novecentos e quarenta e quatro reais)
Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: Juliane Marques Duarte, Matrícula n° 72.980-5
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário
Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 04 de Março de 2024.

EXTRATO DO TERMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ORDEM DE COMPRA MC Nº 030/2024
Fundamento Legal: A contratação objeto deste instrumento é celebrada em 
conformidade com a ARP Nº 051/2023 -  Pregão Eletrônico nº 24.056/2023, oriundo do 
Processo Licitatório nº 20230012680  - SEMAD/SMS  -   Recibo SIAI nº 366451
PROCESSO Nª 20240001410
Contratado: NOVO NORDISK FARMACEUTICA LTDA- Inscrita no  CNPJ: 82.277.955/0007-40
Objeto: aquisição de insulinas DEGLUDECA e insulina LISPRO
Unidade: 20.149
Atividade: 10.303.146.2-421   - Fonte: 15000000
Elemento de Despesa: 33.90.32 - Sub-elemento: 02
Preço: Pela execução do objeto do presente instrumento contratual Ordem de Compra MC 
nº 030/2024, a CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor Total de R$ 1.981.520,00 
(Um milhão e novecentos e oitenta e um mil e quinhentos e vinte reais)

Do Atesto da Nota Fiscal: O Atesto será efetivado por 03 (três) servidores, membros da 
Comissão de Recebimento do DLS.
Da Vigência: A contratação terá vigência de 30 (trinta) dias consecutivos.
Gestor da Ordem de Compra: Matheus de Medeiros Moura, Matrícula n° 72.980-7
Assinaturas:
Contratante: George Antunes de Oliveira - Secretário
Municipal de Saúde -  CPF  nº 123.537.604-49
Natal, 05 de março de 2024.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 007/2024
Processo: SMS-20230199330
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: JBS IMÓVEIS LTDA
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO nº 007/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS E A EMPRESA JBS IMÓVEIS LTDA .
A Prefeitura Municipal do Natal através da Secretaria Municipal de Saúde, órgão da 
administração direta, com sede na Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia Preta, Natal/RN, inscrita 
no CNPJ nº. 24.518.573/0001-70, neste ato, representada por seu titular Sr. George 
Antunes de Oliveira, residente e domiciliado nesta capital, de agora em diante denominada 
CONTRATANTE, resolve Apostilar o Contrato nº 007/2024, pactuado com a empresa JBS 
IMÓVEIS LTDA, com base na Lei nº 8.666/93, no sentido de corrigir o “CNP” da referida 
empresa e a “data de assinatura do termo de contrato”, passando a ter a seguinte redação.
Processo SMS-20230199330
ONDE SE LÊ:
CNPJ/MF sob o nº 09.813.039/000-00
Natal/RN, 23 de junho 2023.
LEIA-SÊ: 
CNPJ/MF sob o nº 09.813.039/0001-00
Natal/RN, 27 de Fevereiro 2024.
Natal/RN, 05 de março de 2024
Contratante: George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde.

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Clínicas e Laboratórios.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR

16024/2020-44 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 56867 10.800,61

16024/2020-44 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 56870 146.296,48

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 6031 27.075,75

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 6373 20.614,49

16024/2020-44 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 56870 127.208,41

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 6032 4.734,02

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 5569 88.039,65

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 6031 1.506,28

20221116130 ATHENA HEALTHCARE HOLDING S.A. 6031 2.434,76

12843/2020-12 CENTRO DE IMAGEM E DIAGNOSTICO S/C LTDA- 6539 11.604,35

1990/2022-29 CL. DE MAMA DE NATAL S.C LTDA 4633 5.437,07

11136/2020-17 CLINICA DE RX. E ULTRAS SC. LTDA 9322 1.438,80

2967/2021-71 CLINICA ORT.E TRAUM.DE NATAL LTDA - HOSP 7870 193.793,17

2967/2021-71 CLINICA ORT.E TRAUM.DE NATAL LTDA - HOSP 8109 251.474,48

20230618635 CLINICA ORTOPEDICA DE NATAL LTDA 6007 829,92

12570/2020-14 INSTITUTO DE ORTOPEDIA DE NATAL LTDA. 603 13.809,37

20231109072 INSTITUTO DO CORAÇÃO DE NATAL LTDA. - IN 20103 125.396,58

20231519882 INSTITUTO DO CORAÇÃO DE NATAL LTDA. - IN 20664/672 655.896,63

11052/2020-75 JJ SERVIÇOS MÉDICOS CLINICOS E HOSPITALA 2221 19.991,55

11194/2020-32 LIGA N.R.C.D.C. HOSP. LUIS ANTONIO 408154 9.827,96

1192880 NATAL HOSPITAL CENTER 28621 19.461,41
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1192880 NATAL HOSPITAL CENTER 28398 138.870,38

2554/2021-96 PRONTOCLINICA DA CRIANCA LTDA 23035 107.222,07

14239/2020-21 SILVA E MACÊDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 207 18.304,84

7608/2021-18 SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO 2660 8.722,14

5613/2021-88 CASA SAUDE  PETROPOLIS 25/60 208.655,31

20221703957 BIOPLENNA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 25 23.220,30

7398/2021-50 DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2304 60.976,70

2453/2021-15 DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2305 1.000,00

2453/2021-15 DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 2305 4.715,55

11485/2020-21 DNA CENTEER LTDA. 28818 155.874,36

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Cooperativas.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
14078/2020-75 COOPANESTRN-COOP.DOS MEDICOS ANEST.RN LT 11056 428.230,89
1772/2022-94 COOPERATIVA MÉDICA DO RIO GRANDE DO NORT 5443 428.230,89
1772/2022-94 COOPERATIVA MÉDICA DO RIO GRANDE DO NORT 5443 158.365,17

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Gêneros Alimentícios.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
1072/2022-08 RENOME REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 110 30.269,94
1072/2022-08 RENOME REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 110 877.940,65
1072/2022-08 RENOME REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA 110 133.336,36

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 

emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º daConstituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Manutenção e Conservação de Bens e Imóveis.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
20221163332 ACF CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 307 275,10
20221163332 ACF CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 307 77.303,02
20231348441 R2 LIMPA FOSSA E LOC. EIRELI-ME 4596 32.624,10

041467/2019-30 STEEL EMPREENDIMENTOS E SERV. TÉCNICOS L 2123 1.518,03

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das ações 
municipais da área de Saúde, referente a Manutendo e Conservado de Maquinas e Equipamentos.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
14645/2020-93 TECHPROL SERVIÇOS COMERCIO E LOCAÇÕES 841 11.522,05
2483/2021-21 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 2915 18.849,60
2483/2021-21 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 2915 11.709,60
2483/2021-21 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 2940 18.659,20
2483/2021-21 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 2940 11.900,00

010493/2020-50 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 8243 17.149,55
010493/2020-50 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 7972 17.855,17
010493/2020-50 WT DISTRIBUIDORA EIRELI 8108 22.358,11

SMS-20230793690 CARLNASC ENGENHARIA CLINICA LTDA ME 1832 5.761,92

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Medicamentos.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
20231583700 MS HOSPITALAR EIRELI 19.679 13.550,00
20231580140 SUPRIMED COMERCIAL EIRELLI ME 000004538 5.235,00

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL
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EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem 
cronológica de pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa 
emanada pelo pertinente ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação 
no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Prestação de Serviços.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
20230643370 IT INF. TEC. COM. E SERV DE INFOR. LTDA 1025294 22.540,00
20230643370 IT INF. TEC. COM. E SERV DE INFOR. LTDA 1025295 214,13
20230281495 JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LT 37770 858.241,34
20230284796 JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LT 37771 151.677,33
20230274766 JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LT 37778 886.977,45
20230624392 SELVAGEM DESINSETIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 236 2.227,68
20230536345 COMERCIAL APOLO LTDA 2612 94.941,00
4332/2021-16 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 168 150.356,50
4332/2021-16 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 198 149.665,00
4332/2021-16 FRIOMAQ REFRIGERAÇÃO LTDA 265 55.065,00
20221521182 LAVEBRAS GESTÃO DE TEXTEIS S.A 5619 217.289,16
20231587802 DANIALEX TEC MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 010.630 5.000,00
20231200347 GAUCHA COMÉRCIO DE COLCHOES LTDA 086 2.235,00

Em seguida, publique-se.
Natal, 26 de fevereiro de 2024.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 7613/2021-12;
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: MARCIO COSTA DA CUNHA;CPF: Nº 072.959.514-58;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar o 
CREDOR, no montante de R$ 1.291,67 (Mil duzentos e noventa e um reais e sessenta e 
sete centavos), referente a 13º Salário atrasado. 
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.122.001.2415 - Administração de Recursos Humanos;
Elemento: 31.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor: R$ 1.291,67.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 01 de Fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 7404/2021-79
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: JOÃO MARIA BARBOSA;CPF: Nº 230.199.644-15;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar 
o CREDOR, no montante de R$ 1.134,05 (Mil cento e trinta e quatro reais e cinco 
centavos), referente a 13º Salário atrasado. 
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.122.001.2415 - Administração de Recursos Humanos;
Elemento: 31.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor: R$ 1.134,05.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
Natal, 01 de Fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 12686/2020-45
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: CLINICA ORTOPEDICA DE NATAL LTDA; CNPJ: Nº 35.654.631/0001-09;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SMS, reconhece o dever de indenizar 
a CREDORA, no montante deR$ 782,16 (setecentos e oitenta e dois reais e dezesseis 
centavos), referente ao pagamento de despesa de exercício anterior.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2442 - Fortalecimento da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial de Média e Alta Complexidade do SUS;
Elemento 3.33.90.92 - Despesas de exercícios anteriores; 
Fonte: 16210000;
Valor R$ 782,16.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 05 de março de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo:3263/2022-04
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: KOMPAZO SAÚDE D. DE P. E SERV. HOSP LTDA;
CNPJ: Nº 05.992.055/0001-49;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar o 
CREDOR, no montante de R$ 14.635,70 (Quatorze mil e seiscentos e trinta e cinco reais e 
setenta centavos), referente ao pagamento despesa de exercícios anteriores.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SUS;
Elemento: 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 14.635,70.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
Natal, 16 de Fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20231085408
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: ANDRE RODRIGUES CHAVES;CNPJ: Nº 32.007.354/0001-54;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de 
indenizar, no montante de R$ 758,33 (setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três 
centavos), referente a pagamento de despesa de exercício anterior.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2315 - Modernização e Manutenção dos Serviços de 
Atenção Especializada;Elemento 3.33.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 1500000;
Valor R$ 758,33.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 15 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20240148730
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA;
CNPJ: Nº 07.442.731/0001-36;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar, no 
montante de R$ 174.325,03 (Cento e setenta e quatro mil e trezentos e vinte e cinco reais 
e três centavos), referente ao processo Indenizatório de despesa de exercícios anterior da 
competência de agosto de 2023.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.301.146.2982 - Manutenção dos Serviços da Rede de Atenção 
Primária à Saúde;Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 74.325,03.
Atividade/Programa: 10.302.146.2315 - Modernização e Manutenção dos Serviços de 
Atenção Especializada;
Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 50.000,00.
Atividade/Programa: 10.122.001.2414 - Gerenciamento do Sistema Municipal de Saúde;
Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor R$ 50.000,00.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 29 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20240222905
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: LIGA NORTE RIOGRANDENSE CONTRA O CANCER;
CNPJ: Nº 08.428.765/0001-39;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 5.163.626,26 (Cinco milhões e cento e sessenta e três mil e 
seiscentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos). Referente ao processo indenizatório 
para competência de novembro e dezembro de 2023.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SUS;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor R$ 50.994,76.
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SUS;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 5.036.139,36.
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SUS;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16210000;
Valor R$ 76.492,14.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 29 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20231526943
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: PRONTOCLINICA DE OLHOS LTDA;CNPJ: Nº 09.415.258/0001-23;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de 
indenizar a CREDORA, no montante de R$ 41.945,51 (Quarenta e um mil e novecentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e um centavos ). Referente ao processo indenizatório 
para competência de agosto e setembro de 2023.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 41.945,51.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 29 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 3715/2022-40
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA;CNPJ: Nº 16.553.940/0001-48;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a CREDORA, 
no montante de R$ 1.517,50 (Um mil quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos) em 
favor da empresa citada no processo em epígrafe. Referente a despesa de exercício anterior.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.303.146.2-421 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
COM APOIO PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO NO ÂMBITO DO SUS;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor R$ 1.517,50.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 28 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 3944/2022-64
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: FRANCISCO SABINO DA CÂMARA E SILVA;CPF: Nº 140.823.304-53;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar, no montante 
de R$ 1.438,71 (Um mil e quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), referente 
ao processo de despesa de exercícios anterior da competência de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.301.146.2982 - Manutenção das Ações e Serviços da Atenção 
Primária à Saúde;Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 1.438,71.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
Natal, 28 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 3267/2022-84
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: FRANCISCO SABINO DA CÂMARA SILVA;
CPF: Nº 140.823.304-53;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar, no montante 
de R$ 1.438,71 (Um mil e quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), referente 
ao processo de despesa de exercícios anterior da competência de Junho de 2022.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.301.146.2982 - Manutenção das Ações e Serviços da Atenção 
Primária à Saúde;Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 1.438,71.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 28 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20240149272
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: SANTOS E FERNANDES;CNPJ: Nº 02.909.308/0001-80;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar, no 
montante de R$ 6.853,63 (seis mil oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e três 
centavos), referente a despesa de exercício anterior do mês de dezembro de 2023.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2411 - Fortalecimento do Serviço Móvel;
Elemento 3.33.90.92 - Despesa de exercício anterior; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 36.540,00.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 28 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20240151030
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: JMT SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA;
CNPJ: Nº 07.442.731/0001-36;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a 
CREDORA, no montante de R$ 305.798,82 (trezentos e cinco mil setecentos e noventa 
e oito reais e oitenta e dois centavos), referente ao pagamento de despesa do exercício 
anterior do mês de dezembro de 2023.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2442 - Fortalecimento da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial de Média e Alta Complexidade do SUS;
Elemento 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 305.798,82.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 28 de fevereiro de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: SMS-20230764852
Contratante/Devedor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
Contratada/Servidor: PRONTOCLINICA DA CRIANÇA LTDA;
CNPJ: Nº 09.417.742/0001-91;
Objeto: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, reconhece o dever de indenizar a CREDORA, 
no montante de R$ 1.361.516,53 (hum milhão trezentos e sessenta e um mil quinhentos e 
dezesseis e cinquenta e três centavos) referente ao processo de despesa de exercício anterior.
Dotação Orçamentária:
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16000000;
Valor R$ 474.383,75.
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 15000000;
Valor R$ 435.785,61.
Atividade/Programa: 10.302.146.2-442 - FORTALECIMENTO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;
Elemento: 3.33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores; 
Fonte: 16210000;
Valor R$ 451.347,17.
Na condição de ordenador de despesa, reconheço a dívida nos termos do artigo 37 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964, regulamentada pelo Decreto nº 62.115, de 15/01/1968.
 Natal, 01 de março de 2024.
George Antunes de Oliveira-Secretário Municipal de Saúde - SMS
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PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 014/2024
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:
PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 014/2024 - Processo nº  SMS-20231687742 - OBJETO: 
Aquisição de produtos para saúde grupo I. . A Pesquisa Mercadológica tem prazo 
máximo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar desta publicação. As informações encontram-
se à disposição dos interessados, no Setor de Gerenciamento de Compras, localizado 
na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 - 1º Piso, Areia Preta, Natal/RN - CEP: 59014-030, 
no horário das 08h00min às 16h00min horas de segunda a quinta-feira e sexta feira 
de 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail: smscompras.pm@gmail.com e do 
telefone:(84)3232-8497/3232-8563. As Propostas de Preços poderão ser entregues no 
citado endereço ou encaminhadas via e-mail.
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS-Natal
Natal/RN, 04 de março de 2024

PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 013/2024
A Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915 – Edfº Novotel 
Ladeira do Sol, 1º piso – Areia Preta, nesta Capital, objetivando o grau de competitividade 
preconizado pela administração, torna pública para conhecimento dos interessados a 
realização da pesquisa mercadológica abaixo especificada:
PESQUISA MERCADOLÓGICA Nº 013/2024 - Processo nº  SMS-20231687742 - OBJETO: 
Aquisição de Insulinas. A Pesquisa Mercadológica tem prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis, 
a contar desta publicação. As informações encontram-se à disposição dos interessados, no 
Setor de Gerenciamento de Compras, localizado na Rua Fabrício Pedroza, nº 915 - 1º Piso, 
Areia Preta, Natal/RN - CEP: 59014-030, no horário das 08h00min às 16h00min horas 
de segunda a quinta-feira e sexta feira de 08h00min às 12h00min, ou através do e-mail: 
smscompras.pm@gmail.com e do telefone:(84)3232-8497/3232-8563. As Propostas de 
Preços poderão ser entregues no citado endereço ou encaminhadas via e-mail.
Márcia Maria Almeida de Oliveira Albuquerque-Chefe do Setor de Gerenciamento de Compras/SMS-Natal
Natal/RN, 04 de março de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO
PORTARIA Nº 010/2024-GS/SEMUT*,NATAL(RN), 04 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso das suas atribuições legais prevista na 
Lei Orgânica Municipal e em especial a contida na Lei nº 4.857, de 22 de julho de 1997;
RESOLVE:
Considerando o Decreto nº 10.133 de 19 de Novembro de 2013 publicado no Diário Oficial 
do Município de Natal em 25 de Novembro de 2013;
Considerando o art. 5º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 142, de 28 de agosto de 2014, e 
os arts. 3º, § 2º, e 13, § 3º, da Lei Complementar nº 119, de 03 de dezembro de 2019, alteradas 
pela Lei Complementar nº 226, de 08 de maio de 2023, publicada no DOM de 16 de Maio de 2023;
Conceder Gratificação de Atividade Fazendária aos servidores, Encarregados de Serviços – 
ES, abaixo relacionados, referente aos parâmetros fixados no mês de FEVEREIRO de 2024, 
a ser instituídos no mês de MARÇO de 2024.
PLANILHA DOS VALORES CONSOLIDADOS, REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO de 2024 
PARA IMPLANTAÇÃO NA FOLHA DE  MARÇO de 2024.

NOME MATRÍCULA VALOR EM REAIS
ANTHONY LUCAS DA SILVA 735000 R$1.440,00
BRENNA KAROLLYNA ABREU DE MORAES 727229 R$1.440,00
FADJA LORENA MACHADO DE PAIVA 733097 R$1.440,00
FERNANDA BEATRIZ DA SILVA CESÁRIO 684030 R$1.440,00
FERNANDA MARCELA BEZERRA DE AQUINO 733311 R$1.440,00
IGOR SUCAR FERREIRA 730594 R$1.440,00
LOHANE SENA SOUSA 734818 R$ 1.440,00
LUANA MARIA SANTOS 664634 R$1.440,00
LUCAS SOUZA FRANCA VIEIRA 732289 R$1.440,00
MARCIA SOARES DA SILVA 665126 R$1.440,00
MATHEUS FIGUEREDO SALES 732436 R$1.440,00
MICAL HELLEN DE ARAÚJO ANDRADE 734740 R$1.440,00
SHIRLEY FERREIRA DA COSTA 734999 R$1.440,00
TOTAL R$ 18.720,00

*Republicado por incorreção
POLYANNA VARELA DE AZEVEDO
SECRETÁRIA ADJUNTA DE TRIBUTAÇÃO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais
Presidente: Paulo César Medeiros de O. Júnior
Procurador: Humberto Antônio B. Lima
Secretária: Clarice Dantas Revoredo Zuza

EDITAL Nº 017/2024 -TATM - 2ª. INSTÂNCIA

A Secretaria Municipal de Tributação, por seu Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 26, inciso IX, art. 78-A e parágrafos 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM TORNA PÚBLICO que da (s) PAUTA(s) de 
JULGAMENTO (s) prevista (s) para o (s) Dia(s): 12 de MARÇO de 2024, a partir das 8h, 
através de videoconferência,  consta (m) o(s) seguinte (s) processos:

PAUTA DO DIA 12 DE MARÇO DE 2024:

Processo nº 20240149191- Recorrente: ANTONIA FERRAZ RIBEIRO DE CARVALHO -  
Recorrido: Fazenda Municipal - Recurso Eletrônico/2024 – TATM - Voluntário - Relator: 
Conselheiro Paulo Roberto Santos de Souza;

Processo nº 20230195297 – RCL/IPTU e TLP - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
MARCELO VICTOR BEZERRA DE MELO  - Recurso Eletrônico/2024 – TATM - Ex-Offício - 
Relator: Conselheiro Marcílio Mesquita de Góes;
Processo nº: 20230781544 – Embargos de Declaração - Embargante: GUSTAVO CRAWS 
DANTAS PEREIRA – Recorrido: Fazenda Municipal– Recurso Eletrônico/2023 - TATM 
-Voluntário - Relatora: Conselheira  Heleana Aparecida da Cunha Marinho.
NOTAS: I - Para ciência das partes faz-se constar que os julgamentos não realizados na data 
aprazada, efetuar-se-ão nas sessões subsequentes. II – Os interessados em realizar sustentação 
oral devem comunicar formalmente, nos autos do processo o seu interesse com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis da data de julgamento, informando número de telefone apto a 
participar de videoconferência, e/ou acessar diretamente a Sessão Virtual, às 8h no link :(https://
us02web.zoom.us/j/84994129155?pwd=THh3Zyt3V0xmNFd1bGF2TzBUWFJyZz09) .
Natal (RN), 05 de Março de 2024.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior –Presidente do TATM – Mat. 04.965-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 22/2024 – GS/SEMTAS, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a PORTARIA Nº. 540/2022-A.P., DE 01 DE ABRIL DE 2022, bem 
como o inciso I do Art. 58 da Lei Orgânica do Município,
Art. 1º – Reinstaurar, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a Comissão de Sindicância, constituída 
por meio da Portaria nº 170/2023, de 14/09/2023, publicada no Diário Oficial do Município  
nº 5251 em 15/09/2023, p. 11, e reinstaurada através da Portaria nº. 243/2023, de 
07/12/2023, publicada no Diário Oficial do Município nº 5311, em 08/12/2023, p. 14, para 
apuração e apresentação de relatório conclusivo sobre os fatos constantes do Processo 
Administrativo nº. 20231215344, objetivando conferir o prazo necessário para prosseguir 
com as apurações em causa, e garantir aos acusados o exercício do contraditório e ampla 
defesa, previstos no art. 5º, LV, da Constituição federal vigente.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Natal/RN, 05 de MARÇO de 2024.
ANDRÉA CRISTINA COSTA DIAS DE VIVEIROS
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS

PORTARIA Nº 23/2024 – GS/SEMTAS, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso I, da Lei Orgânica do Município do Natal.
RESOLVE:
Art. 1º- Art 1º Destituir a pessoa abaixo qualificada como “usuário gerenciador” da unidade 
jurisdicionada Secretaria Municipal de Assistência Social, na operação do Portal Gestor do 
TCE-RN, conforme portaria nº 070/2019-GP/TCE:
Daniel Barros Dantas-Assistente Administrativo-DA-SEMTAS/PMN-Mat 72.311-3
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de janeiro de 2024.
Natal/RN, 05 de MARÇO de 2024.
ANDRÉA CRISTINA COSTA DIAS DE VIVEIROS
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS

PORTARIA Nº 24/2024 – GS/SEMTAS, DE 05 DE MARÇO DE 2024.
A Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo cargo, tendo em vista o que consta no artigo 58, inciso I, da Lei Orgânica do Município do Natal.
RESOLVE:
Art 1º Designar a pessoa abaixo qualificada como “usuário gerenciador” da unidade 
jurisdicionada Secretaria Municipal de Assistência Social, na operação do Portal Gestor do 
TCE-RN, conforme portaria nº 070/2019-GP/TCE:
Andzei Rodrigues da Cruz-Assistente Administrativo-DA-SEMTAS/PMN-Mat 72.996-1
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 
de fevereiro de 2024.
Natal/RN, 05 de MARÇO de 2024.
ANDRÉA CRISTINA COSTA DIAS DE VIVEIROS
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS

PORTARIA Nº 25/2024 – GS/SEMTAS, DE 05 DE MARÇO DE 2024
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com a PORTARIA Nº. 540/2022-A.P., DE 01 DE ABRIL DE 2022, bem 
como o inciso I do Art. 58 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art.1º -  Designar PATRICIA PACHECO DE MELO LYRA , matrícula nº 72415-2, como Gestora 
deste instrumento contratual e o servidor  TIAGO FRANKLIN ARAUJO DE LIMA, matrícula nº 
73465-3, como Fiscal do processo nº. 20210976550- CS BRASIL FROTAS S.A.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE. 
Natal/RN, 05 de MARÇO de 2024.
ANDRÉA CRISTINA COSTA DIAS DE VIVEIROS
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS
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DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO PRELIMINAR E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PLANO DE TRABALHO LAVRADO EM ATA – EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2024 – SEMTAS/PMN
A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social/SEMTAS, vinculada a Prefeitura 
Municipal de Natal, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
e esclarecimento dos interessados a relação das Organizações da Sociedade Civil – OSC 
classificadas à etapa de Avaliação e Apresentação dos documentos de Habilitação, reguladas 
no Edital de Chamamento Público n.º 001/2024, cujo objeto se reveste na seleção de OSC 
à celebração de Termo de Colaboração para intermediar e implementar o programa de 
estágio não obrigatório de estudantes de nível médio e superior para desempenho funcional 
no âmbito da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS:
Considerando que na conformação do Edital de Chamamento Público n.º 001/2024-SEMTAS/
PMN, procedeu-se a abertura dos envelopes, sendo deflagrada a etapa competitiva do 
certame, cujo INSTITUTO EUVALDO LODI (IEL) – NÚCLEO REGIONAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE foi a única Organização da Sociedade Civil selecionada à etapa subsequente, 
atribuindo-se a pontuação de 67 (sessenta e sete) pontos, aferida pelos parâmetros do 
subitem 12.6, etapa 4, consubstanciado no anexo VI do alusivo ato convocatório.
Considerando as disposições editalícias esposadas nos subitens 12.9.2 e 12.10, com 
espeque na Lei n.º 13.014/2014 e alterações, convoca-se, nos termos e condições 
previstas no Edital a alusiva Organização da Sociedade Civil para no dia 11 de março de 
2024 apresentar os documentos habilitatórios, na conformidade e exigências do Edital, no 
horário de 08h às 14h, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social – Avenida Rodrigues Alves, n.º 881, bairro Tirol, CEP 59.020-200, Natal/RN.
Natal, 05 de março de 2024.
ANDREA CRISTINA COSTA DIAS DE VIVEIROS
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 2º, da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede 
no Município do Natal, da liberação de recursos pelo Fundo Nacional da Assistência Social/
FNAS, no valor de R$ 215.921,00 (duzentos e quinze mil e novecentos e vinte e um reais), 
destinados ao Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único.
Natal/RN, 05 de março de 2024.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO-Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 2º, da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município do Natal, da liberação de recursos pelo Fundo 
Nacional da Assistência Social/FNAS, no valor de R$ 227.811,33 (duzentos e vinte e sete 
mil e oitocentos e onze reais e trinta e três centavos), destinados ao Bloco da Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade.
Natal/RN, 05 de março de 2024.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO-Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 2º, da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município do Natal, da liberação de recursos pelo Fundo 
Nacional da Assistência Social/FNAS, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), 
destinados ao Programa BPC na Escola.
Natal/RN, 05 de março de 2024.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO-Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN

NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 2º, da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no 
Município do Natal, da liberação de recursos pelo Fundo Nacional da Assistência Social/FNAS, 
no valor de R$ 194.244,69 (cento e noventa e quatro mil e duzentos e quarenta e quatro reais 
e sessenta e nove centavos), destinados ao Bloco da Proteção Social Básica.
Natal/RN, 05 de março de 2024.
ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO-Secretária Municipal do Trabalho e 
Assistência Social-SEMTAS/PMN
OBS: Nos Extratos existem valores que não pertencem a competência de fevereiro/2024. Os 
valores citados em seguida foram lançados no dia 01/02, porém não constam no relatório 
do SUASWeb pois foram creditados ainda em janeiro: R$ 80,00 referente a conta 11.311-5 
(Programa BPC na Escola); R$ 368.991,14 referente a conta 11.689-0 (Bloco da Proteção 
Social Especial de Media e Alta Complexidade)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°006-Secretaria Municipal do Trabalho 
e Assistência Social (SEMTAS), em cumprimento ao que determina a Lei Federal n° 
14.133/2021, art. 75, inciso II, torna público que pretende realizar coleta de propostas 
e lances para Dispensa Eletrônica n°006, Processo Administrativo Eletrônico nº 
20240211857 – Tem como objeto a aquisição de Projetor Multimídia, necessários para 
atender as demandas Instituto de Ação Social Colinas do Potengi/INCOPE, pertencente a 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social/SEMTAS/PMN, conforme o Termo 
de Referência. O recebimento de propostas ocorrerá de forma eletrônica entre os dias 

07/03/2024 a partir das 08:00 até as 14:00 horas do dia 13/03/2024 e a etapa de lances 
ocorrerá dia 14/03/2024 das 08:00 até as 14:01h, no site do Portal de Compras Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?processo=20240211857
Dúvidas poderão ser solicitadas ao Setor de Compras e Abastecimento, localizada na Av. 
Rodrigues Alves, 881, Tirol, CEP: 59020-200, Natal/RN.e/ou (compras4.semtas@gmail.
com) contato telefone (84) 99806 – 0667
Ana Paula Andrade Mendes-Chefe do Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
07º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 019/2022 Inexigibilidade de Licitação
Processo nº 20240282444
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA
Contratada: Maffei Engenharia e Consultoria LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual 
por 90 (noventa) dias consecutivos, a contar do dia 06/03/2024, expirando em 
04/06/2024, bem como, fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por mais 90 
(noventa) dias consecutivos, a contar do dia 08/02/2024, expirando em 08/05/2024
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: O presente instrumento de aditivo entra em vigor a 
partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em vigor as 
cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas. 
Natal, 27 de fevereiro de 2024.
Assinaturas: Carlson Geraldo Correia Gomes – Contratante e Carlos Eduardo Moura Maffei - Contratada 

01º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 020/2023 Convite nº 003/2023-SEINFRA
Processo nº 20240118270
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA
Contratada: ASOLO ENGENHARIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE PLANILHAS: A planilha da primeira adequação, 
constante nos autos, passa a substituir a planilha licitada, servindo de base para critérios 
de medição a partir desta data. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS MARGENS DE SUPRESSÃO/ACRÉSCIMO: Pela adequação ora 
realizada, não haverá ITENS EXCLUÍDOS e não haverá ITENS ACRESCIDOS ao contrato. Haverá 
apenas ITENS NOVOS no valor de R$ 51.986,18 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta e 
seis reais e dezoito centavos), correspondente 22,64% do valor inicial do contrato. Os valores 
e percentuais acima informadas, têm por base o valor inicial do contrato nº 020/2023 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA OBRA: Em razão da adequação de planilha, haverá 
reflexo financeiro, na ordem de R$ 51.986,18 (cinquenta e um mil novecentos e oitenta 
e seis reais e dezoito centavos), ficando alterada a Cláusula Segunda do Contrato nº 
020/2023, passando o valor inicial do contrato de R$ 229.577,41 (duzentos e vinte e nove 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos) e para R$ 281.563,60 
(duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta centavos 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: O presente instrumento de aditivo entra em vigor a 
partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em vigor 
as demais cláusulas e condições até então estipuladas e não expressamente alteradas. 
Base Legal: art. 65, inciso I, alínea “a” e “b” c/c § 1º e 2º, II, da Lei 8.666/93.
Assinaturas: Carlson Geraldo Correia Gomes – Contratante e Andre Pavarin – Contratada
Natal, 05 de março de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO 014/2024 – SEINFRA – TP 015/2023 - SEINFRA
PROCESSO Nº: SEINFRA-20231386742
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA 
CONTRATADO: TECNOLAJES CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI  / CNPJ: 25.322.038/0001-01
Objeto: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução dos serviços de 
pavimentação a paralelepípedos, drenagem superficial, construção de calçadas acessíveis e 
sinalização na Rua Teofilândia, no bairro Neópolis, Natal/RN 
Valor: RS 327.088,33 (trezentos e vinte e sete mil, oitenta e oito reais e trinta e três centavos) 
Prazo: O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos 
contados da sua assinatura. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias consecutivos 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
Dotação Orçamentária: 
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 15.451.156.1-471 – EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM A 
PAVIMENTAÇÃO. Elemento: 449051 Obras e instalações. Anexo: IV
Fonte: 17000000 – TRANSF CONV E INSTRUM CONG DA UNIÃO.
Valor: RS 238.893,40 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta centavos) 
Fonte: 15000000 REC Ñ VINC DE IMPOSTOS.
Valor: RS 88.194,93 (oitenta e oito mil cento e noventa e quatro reais e noventa e três centavos) 
Base Legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações.
Assinaturas: 
Carlson Geraldo Correia Gomes – Contratante
Antônio Ozik de Sousa Pereira – Contratado
Natal, 04 de março de 2024.

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023-SEINFRA
A Comissão Permanente de Licitação da SEINFRA, localizada na Av. Presidente Bandeira nº 
2280  – Lagoa Seca, nesta Capital,  tel. (84) 3232-8121,  torna público o resultado do 
julgamento da fase de habilitação do  TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023-SEINFRA, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA A FIM DE PROMOVER A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA – REURB, NO LOTEAMENTO LAGOA AZUL, BAIRRO LAGOA AZUL, 
ASSIM COMO A COMPLEMENTAÇÃO DO LOTEAMENTO SANTO ANTÔNIO, BAIRRO REDINHA, 
SITUADOS NO MUNICÍPIO DE NATAL/RN, no qual foi declarada HABILITADA a empresa: START 
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CONSULTORIA TÉCNICA LTDA e INABILITADA a empresa TS ARQUITETURA LTDA por não ter 
atendido na sua totalidade ao item  b)QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, subitem b.3 do 
Edital. Desta forma, fica agendado para o dia 14/03/2024, as 09:00hrs, em caso de não 
apresentação de recurso, a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. Os 
autos do processo administrativo permanecem com vistas franqueadas aos interessados.
Natal, 05 de março de 2024.
Raul Araújo Pereira – Presidente da CPL/SEINFRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 007/2024– STTU
Processo Nº.: STTU-20230922083
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU, CNPJ nº 08.565.566/0001-72.
Contratada: LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA, CNPJ n° 07.805.649/0001-29
Objeto: Aquisição de materiais com impressão plotada, faixas e adesivos 
Fundamentação Legal:  Lei nº 14.133/2021, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo nº STTU-20230922083. 
Valor Global: R$ 92.316,00 (noventa e dois mil, trezentos e dezesseis reais)
Dotação Orçamentária:  A) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 – Aperfeiçoamento das 
Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
– Fonte 17530000 - Sub-Elemento: 14,16,19 e; B) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 
– Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo – Fonte 17520001- Sub-Elemento: 14 e 41.
Vigência: Doze (12) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/02/2024
Contratante: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos – Secretária de Mobilidade Urbana-STTU
Contratada: Rivaldo Cesar Lucena Soares - LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA
Testemunha: Afrânio Medeiros da Costa – CPF:  242.622.774-53 
Testemunha: Iago de Amorim Souto – CPF: 104.724.714-30
Ordenadora de despesas: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 006/2024– STTU
Processo Nº.: STTU-20230922083
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU, CNPJ nº 08.565.566/0001-72.
Contratada: TC DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ n° 30.306.389/0001-69
Objeto: Aquisição de materiais com impressão plotada, faixas e adesivos – Especificação: 
ENVELOPAMENTO VEICULAR: Impressão plotada (policromia) em adesivo vinil plástico; 
ADESIVO PLOTADO III: Impressão plotada (policromia) em adesivo vinil plástico leitoso, 
formato 10x20cm, quantidade 40m; REFLETIVO; ADESIVO PLÁSTICO REFLETIVO PARA 
SINALIZAÇÃO: Amarelo (sinalização viária), impressão plotada de pictograma na cor preto, 
formato: 50x50cm (0,25m), quantidade 50m e; ADESIVO PLÁSTICO REFLETIVO PARA 
SINALIZAÇÃO: Branco (sinalização viária), impressão plotada de pictograma na cor preto, 
formato: 50x50cm (0,25m), quantidade 40m.
 Fundamentação Legal:  Lei nº 14.133/2021, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo nº STTU-20230922083. 
Valor Global: R$ 41.746,00 (quarenta e um mil setecentos e quarenta e seis reais)
Dotação Orçamentária:  A) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 – Aperfeiçoamento das 
Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
– Fonte 17530000 - Sub-Elemento: 14,16,19 e; B) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 
– Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo – Fonte 17520001- Sub-Elemento: 14 e 41.
Vigência: Doze (12) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/02/2024
Contratante: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos – Secretária de Mobilidade Urbana-STTU
Contratada: Thiago Cesar Miranda Soares - TC DISTRIBUIDORA EIRELI
Testemunha: Rebeca Adriana Silva Medeiros – CPF: 104.410.126-12
Testemunha: Liênio Oliviera de Andrade – CPF: 063.757.184-30
Ordenadora de despesas: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 005/2024– STTU
Processo Nº.: STTU-20230922083
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU, CNPJ nº 08.565.566/0001-72.
Contratada: GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, CNPJ n° 02.472.396/0002-86
Objeto: Aquisição de materiais com impressão plotada, faixas e adesivos – Especificação: 
CARTILHA TIPO II: Impressão offset (policromia) 4x4 - 24 páginas (incluindo capa) - fixado 
por grampo - CAPA: Papel couchê 90g - Impressão 4x4 MIOLO: 20 páginas: papel couchê 
75g, impressão 4x4, formato aberto: A3 - 29,7x42cm – formato fechado 29x7x21 cm.
Fundamentação Legal:  Lei nº 14.133/2021, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo nº STTU-20230922083. 
Valor Global: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Dotação Orçamentária:  A) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 – Aperfeiçoamento das 
Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
– Fonte 17530000 - Sub-Elemento: 14,16,19 e; B) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 
– Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo – Fonte 17520001- Sub-Elemento: 14 e 41.
Vigência: Doze (12) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/02/2024
Contratante: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos – Secretária de Mobilidade Urbana-STTU
Contratada: Claúdio Gonzales Ribeiro - GRÁFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA
Testemunha: Alex Dener de Melo Galvão – CPF:  035.374.341-03 
Testemunha: Cleyce Fidelis da Silva – CPF: 720.301.601-30
Ordenadora de despesas: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº.: 004/2024– STTU
Processo Nº.: STTU-20230922083
Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU, CNPJ nº 08.565.566/0001-72.
Contratada: TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA, CNPJ n° 17.615.848/0001-28
Objeto: Aquisição de materiais com impressão plotada, faixas e adesivos 
Fundamentação Legal:  Lei nº 14.133/2021, combinada com as demais normas de direito 
aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo nº STTU-20230922083. 
Valor Global: R$ 107.849,60 (cento e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos)
Dotação Orçamentária:  A) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 – Aperfeiçoamento das 
Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
– Fonte 17530000 - Sub-Elemento: 14,16,19 e; B) Atividade/Projeto 15.453.156.2-525 
– Aperfeiçoamento das Ações de Educação de Trânsito - Elemento de Despesa: 33.90.30 
– Material de Consumo – Fonte 17520001- Sub-Elemento: 14 e 41.
Vigência: Doze (12) meses, a contar da data de sua assinatura.
Data da assinatura: 29/02/2024
Contratante: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos – Secretária de Mobilidade Urbana-STTU
Contratada: Samuel Victor Teixeira - Teixeira Impressão Digital E Soluções Gráficas LTDA
Testemunha: Afrânio Medeiros da Costa – CPF:  242.622.774-53 
Testemunha: Iago de Amorim Souto – CPF: 104.724.714-30
Ordenadora de despesas: Daliana Bandeira Luz Monteiro Santos

DECLARAÇÃO DE MANOBRISTA
JOBEL AMORIM DAS VIRGENS, brasileiro, advogado, portador do CPF nº 002.863.464-00 e 
Carteira da OAB nº 406/RN, declara para os devidos fins que se fizerem necessário, que o 
empreendimento situado na Rua Pedro Fonseca Filho nº 500 – Ponta Negra – Natal-RN – 
CEP: 59090-080, onde  funcionará o Restaurante Manguzá – Culinária Regional, oferecerá 
o serviço de manobrista durante o horário de funcionamento da empresa.
Natal/RN, 20 de novembro de 2023.
JOBEL AMORIM DAS VIRGENS-   CPF nº 002.863.464-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 01/2024 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021
A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, torna público para conhecimento dos interessados, 
que se encontra em andamento processo administrativo 20240199903, que tem por objeto 
a aquisição de 250 (duzentas e cinquenta) resmas de papel A4 (medindo 210mm x 297mm, 
75g/m²), com 500m (quinhentas) folhas, para atender as necessidades da Secretaria.
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei Nº 14.133/2021, abre-se o prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade.
As propostas serão recebidas exclusivamente  de forma eletrônica por meio do Portal de Compras 
Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/rn/secretaria-municipal-de-
esporte-e-lazer-de-natal-3834/de-018-2023-2023-269012, - data da publicação 05/03/2024 
– início das propostas: 11/03/2024 (9:30hs) – Limite para recebimento da proposta: 
13/03/2024 (9:30hs) – Início da fase de lances: 14/03/2024 (9:30hs) – Encerramento da fase 
de lances: 15/03/2024 (9:30hs)
Maiores informações na Unidade Setorial de Administração Geral-USAG, localizada na Rua 
Trairi, s/n – Palácio dos Esportes “Djalma Maranhão” – Petrópolis, Natal/RN, por meio do 
endereço eletrônico: santuzza.alves@natal.rn.gov.br e/ou telefone: (84) 3663-6733, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h. 
Natal, 05 de março de 2024. 
Santuzza Silva C.C. Neves Alves – Chefe da Unidade Setorial de Administração Geral – USAG/SEL/PMN

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
AVISO DE PESQUISA MERCADOLOGICA ABERTA
A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT torna pública a realização de Pesquisa 
Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública, e a aferição do real valor de mercado, visando a contratação de empresa especializa 
para aquisição de equipamentos de informática (notebook, mouse e tablet) para atender as 
demandas que se fazem necessárias desta Secretaria Municipal de Cultura – SECULT e seus 
equipamentos. A pesquisa tem o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação. 
As especificidades dos objetos estão à disposição dos interessados na Unidade Setorial de 
Administração e Finanças, localizado na Av. Câmara Cascudo, 434 – Cidade Alta, Natal/RN, 
ou por meio do endereço eletrônico (culturaadm10@gmail.com), no horário das 8h às 14h.
Natal/RN 05 de março de 2024.
Maria Simony Silva da Costa – Chefe da Unidade Setorial de Administração e Finanças – SECULT
Dácio Tavares de Freitas Galvão – Secretário – SECULT

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº. 134/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 02699/96-SME,
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 304/97-A.P. de 23 de junho de 
1997, publicado no Diário Oficial do Município de 24 de junho de 1997, foi concedido o 
beneficio de aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “d”, da Constituição Federal e 
art. 175, III, “d” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente ao anuênio;
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 304/97-A.P. de 23 de junho de 1997, 
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publicado no Diário Oficial do Município de 24 de junho de 1997, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “d”, da Constituição Federal 
e art. 175, III, “d” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92, a funcionária ZULMIRA DE 
OLIVEIRA DANTAS, matrícula n° 24.985-1, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, 
Padrão A, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais 
a 17 anos de serviços, calculados com base no vencimento de classe imediatamente superior, 
“ex-vi” do art. 76, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município de Natal, ou seja, GASG, Padrão A, 
Nível V, acrescidos de 17% de anuênio, nos termos do art. 16 da Lei n° 4.108/1992.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
fundamentos legais da portaria original, com efeitos retroativos a data da publicação.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE–NATALPREV

PORTARIA Nº. 135/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 21.00767/92- SME, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 371/90-A.P. de 21 de junho de 
1990, publicado no Diário Oficial em 03 de julho de 1990, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40, III, “b”,da Constituição Federal de 1988.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente à regência de classe e e gratificação adicional quinquenal.     
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 371/90-A.P. de 21 de junho de 1990, 
publicado no Diário Oficial de 03 de maio de 1990, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, III, “b”,da Constituição Federal de 
1988, à funcionária AURISTELA ALVES DA ROCHA BEZERRA, matrícula n° 03.810, Professor 
P-4, Nível J, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SME, calculados com base no 
vencimento do cargo de classe imediatamente superior – Professor  P5 - J, “ex-vi” do inciso 
XXVII, do art. 76, da Lei Orgânica do Município de Natal, acrescidos 20% (vinte por cento) de 
regência de classe, conforme artigo 60, inciso II, da Lei 3.586/87 e 25% (vinte e cinco por 
cento) de gratificação adicional quinquenal, nos termos do artigo 155, da Lei nº 1.517/65.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 136/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 06707/97-SEMFI,
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 087/98-A.P. de 26 de março de 
1998, publicado no Diário Oficial de 27 de março de 1998, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “c” da Constituição Federal e art. 175, III, 
“c” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente aos anuênios e gratificação de representação incorporada símbolo CC-3;
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 087/98-A.P. de 26 de março de 1998, 
publicado no Diário Oficial de 27 de março de 1998, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do nos termos do art. 40, inciso III, “c” da 
Constituição Federal e art. 175, III, “c” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92, 
a funcionária ROSA NÚBIA CAMPELO BEZERRA FREIRE, matrícula n° 13.615-1, integrante 
do Grupo de Nível Superior, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, 
com proventos  proporcionais a 28 anos de serviço, acrescido de 20% (vinte por cento), 
“ex-vi” do art. 76, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Município de Natal, 26% (vinte e seis 
por cento) de anuênios, nos termos do art. 16, da Lei n° 4.108/1992 e gratificação de 
representação incorporada símbolo CC-3, nos termos do art. 76, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal e Proc. nº 21.00862/92-SEMAP.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
fundamentos legais da portaria original, com efeitos retroativos a data da publicação.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 137/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 32.005/94- SEMAP, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 155/95-A.P. de 08 de fevereiro 
de 1995, publicado no Diário Oficial de 11 de fevereiro de 1995, foi concedido o beneficio 
de aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “c”, da Constituição Federal de 1988 e 
art. 1°,III, “c”, da Lei 4.091, de 11 de junho de 1992. 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente aos anuênios e horas extras. 
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 155/95-A.P. de 08 de fevereiro de 1995, 

publicado no Diário Oficial de 11 de fevereiro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria nos termos do art. 40, inciso III, “c”, da Constituição Federal 
de 1988 e art. 175, III, “c”, da Lei nº 1.517/65, alterada pela Lei nº 4.091, de 11 de junho de 
1992, ao funcionário ANTONIO MÁXIMO DE LIMA, matrícula n° 08.505-1, integrante do Grupo 
de Apoio e Serviços Gerais, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
Geral e Planejamento - SEMAP, com proventos proporcionais correspondente a 32 anos de 
serviços, acrescidos de 20% (vinte por cento), “ex-vi” do inciso XXVII, do art. 76, da Lei 
Orgânica do Município do Natal, 31% (trinta e um por cento) de anuênios, nos termos do 
art. 16, da Lei n° 4.108/1992 e 40 horas extras incorporadas, conforme Súmula nº 76/TST.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 138/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 1212/98-SUMOV,
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 137/99-A.P. de 30 de março 
de 1999, publicado no Diário Oficial do Município de 21 de maio de 1999, foi concedido o 
beneficio de aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “b”, da Constituição Federal, 
combinado com art. 3°, §§ 2° e 3°, da Emenda Constitucional n° 020/98, e art. 175, III, 
“b” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente aos anuênios e 45 horas extras incorporada;
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 137/99-A.P. de 30 de março de 1999, 
publicado no Diário Oficial do Município de 21 de maio de 1999, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “b”, da Constituição 
Federal, combinado com art. 3°, §§ 2° e 3°, da Emenda Constitucional n° 020/98, e art. 
175, III, “b” da Lei n° 1.517/65, alterada pela Lei n° 4.091/92, ao funcionário IZABEL 
VITERBINO DE OLIVEIRA, matrícula n° 20.730-1, integrante do Grupo de Apoio e Serviços 
Gerais – GASG, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Viação, com 
proventos proporcionais a 22 (vinte e dois) anos de serviços, calculados com base no 
vencimento de classe imediatamente superior, “ex-vi” do art. 76, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, ou seja, GASG, Padrão A, Nível V, acrescidos de 22% (vinte 
e dois) por cento de anuênios, nos termos do art. 16, da Lei n° 4.108/1992 e 45 (Quarenta 
e cinco) horas extras incorporadas, nos termos da Súmula n° 76 do TST.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
fundamentos legais da portaria original, com efeitos retroativos a data da publicação.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 139/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 00761/95-SEMFI, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 350/95-A.P. de 03 de abril de 
1995, publicado no Diário Oficial de 03 de maio de 1995, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40,inciso III, “c”, da Constituição Federal de 1988 e art. 
1°,III, “c”, da Lei 4.091, de 11 de junho de 1992. 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação legal 
referente aos anuênios,  gratificação Hora Extra incorporada e gratificação de Chefia de Base III.
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 350/95-A.P. de 03 de abril de 1995, 
publicado no Diário Oficial de 03 de maio de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria nos termos do art. 40, inciso III, “c”, da Constituição 
Federal de 1988 e art. 175,III, “c”, da Lei nº 1.517/65, com redação dada pela Lei nº 
4.091, de 11 de junho de 1992, ao funcionário CÍCERO BONIFÁCIO DA ROCHA, matrícula 
n° 01.855-8, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais, Padrão A, Nível VII, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI, com proventos proporcionais, correspondente 
de a 33 (trinta e três) anos de serviço, acrescidos de 20% (vinte por cento) “ex-vi” do 
inciso XXVII, do art. 76, da Lei Orgânica do Município do Natal, 23% (vinte e três por cento) 
de anuênios, nos termos do art. 16, da Lei n° 4.108/1992,  20% (vinte por cento) de 
gratificação hora extra incorporada, conforme Súmula nº 76/TST e gratificação de Chefia de 
Base III incorporada, nos termos do art. 76, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Natal 
e proc. nº 04310/ de 18/12/1994.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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PORTARIA Nº. 140/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 21-00633/90- SEMAP, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 603/90-A. P. de 01 de novembro 
de 1990, publicado no Diário Oficial de 15 de janeiro de 1991, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 175, III, § 1°, combinado com o art. 177, III, ambos da 
Lei n° 1.517/65,de 23  de dezembro de 1965.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente às horas extras e quinquênio.   
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 603/90-A. P. de 01 de novembro de 
1990, publicado no Diário Oficial de 15 de janeiro de 1991, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 175, III, § 1°, combinado com o art. 177, 
III, ambos da Lei n° 1.517/65, de 23 de dezembro de 1965, ao funcionário DAVID PAULINO DA 
SILVA, matrícula n° 31.405, Servente A-2, da Superintendência Municipal de Obras e Viação – 
SUMOV, com proventos correspondentes ao cargo de classe imediatamente superior, “ex-vi” 
do inciso XXVII, do art.76, da Lei Orgânica do Município do Natal, acrescidos de 20% (vinte por 
cento) de horas extras incorporadas, conforme Súmula nº 76/TST e 5% (cinco por cento) de 
gratificação adicional quinquenal, nos termos do artigo 155, da Lei nº 1.517/65.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 141/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 00301/93-SME, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 593/93-A.P. de 30 de abril de 
1993, publicado no Diário Oficial de 08 de maio de 1993, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos termos do art. 40, III, “b”, da Constituição Federal de 1988 e 
art. 1°, III, b, da Lei n°4.091/92.
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente à regência de classe e anuênios.  
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 593/93-A.P. de 30 de abril de 1993, 
publicado no Diário Oficial de 08 de maio de 1993, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, III, “b”, da Constituição Federal 
de 1988 e art. 175, III, b, da Lei n°1.517/65, com redação dada pela Lei nº 4.091/92, à 
funcionária IVETE DA COSTA BEZERRA, matrícula n° 05.880-1, Professor Classe P-1, Nível 
J, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, com proventos integrais, calculados 
nos vencimentos da classe imediatamente superior, ou seja, classe P-2, Nível J, “ex-vi” do 
art. 76, XXVII, da Lei Orgânica do Município de Natal, acrescidos de 20% (vinte) por cento 
de regência de classe, conforme artigo 60, inciso II, da Lei 3.586/87 e 24% (vinte e quatro) 
por cento de anuênios, nos termos do art. 16, da Lei n° 4.108/1992.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 142/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 21-00765/90- SEMAP, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 242/91- A.P., de 11 de junho 
de 1991, publicado no Diário Oficial de 13 de junho de 1991, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40, I, da Constituição Federal de 1988. 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente à regência de classe e gratificação quinquenal. 
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 242/91-A.P. de 11 de junho de 1991, 
publicado no Diário Oficial de 13 de julho de 1991, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, I, da Constituição Federal de 1988, 
à funcionária DÉLIA FONSÊCA ELIAS COUTINHO, matrícula n° 23.640, Professor P-4, Nível D, 
da Secretaria Municipal de Educação – SME, com proventos integrais, calculados com base no 
vencimento do cargo de classe imediatamente superior, ou seja, P4, Nível E, “ex-vi” do inciso 
XXVII do art. 76, da Lei Orgânica do Município de Natal, acrescidos de 20% (vinte por cento) 
de regência de classe, conforme artigo 60, inciso II, da Lei nº 3.586/87 e 05% (cinco por 
cento) de gratificação adicional quinquenal, nos termos do artigo 155, da Lei nº 1.517/65.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 143/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 03400/90- SME, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 638/90-A.P. de 28 de novembro 
de 1990, publicado no Diário Oficial em 20 de dezembro de 1990, foi concedido o beneficio 
de aposentadoria, nos termos do art. 40, III, “a”, da Constituição Federal de 1988.
 CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente à gratificação quinquenal.    
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº  638/90-A.P. de 28 de novembro de 1990, 
publicado no Diário Oficial em 20 de dezembro de 1990, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria, nos termos do art. 40, III, “a”, da Constituição Federal de 
1988, à funcionária DALVACI AUGUSTO DA SILVA JANUÁRIO, matrícula n° 02.020, Integrante 
do Ciclo Operacional Administrativo, Padrão D, Nível VII, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, com proventos calculados com base no cargo de classe Padrão E, Nível I, “ex-vi” do 
inciso XXVII do art. 76, da Lei Orgânica do Município de Natal, acrescidos de 30% (trinta por 
cento) de gratificação adicional quinquenal, nos termos do artigo 155, da Lei nº 1.517/65. 
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 144/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 00654/95-SME, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 453/95-A.P. de 26 de abril de 
1995, publicado no Diário Oficial de 09 de maio de 1995, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40,inciso III, “b”, da Constituição Federal de 1988 e art. 
1°,III, “b”, da Lei 4.091, de 11 de junho de 1992. 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente aos anuênios, regência de classe e gratificação por título. 
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 453/95-A.P. de 26 de abril de 1995, 
publicado no Diário Oficial de 09 de maio de 1995, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria nos termos do art. 40,inciso III, “b”, da Constituição Federal 
de 1988 e art. 175,III, “b”, da nº 1.517/65, com redação dada pela Lei nº Lei 4.091, de 11 
de junho de 1992, à funcionária ZILMA LOPES GALVÃO, matrícula n° 17.015-5, Professor 
P4, Nível I, com uma carga horária de 200 horas mensais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, com proventos integrais, calculados com base nos vencimentos de classe 
imediatamente superior, ou seja, Professor P5, Nível J, “ex-vi” do inciso XXVII, do art. 76, da 
Lei Orgânica do Município do Natal, art. 1°, IX da Lei n° 4.205, de 25 de janeiro de 1993, 
acrescidos de 23% (vinte e três por cento) de anuênios, nos termos do art. 16, da Lei n° 
4.108/1992, 100% (cem por cento) de regência de classe, conforme art 60, II, da Lei nº 
3.586/1987, com redação dada pela Lei Complementar n° 09/95 e 15% (quinze por cento) 
de gratificação por título, nos termos do art. 60, inciso I, da nº 3.586/1987.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pela servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV

PORTARIA Nº. 145/2024-AP/A, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DO NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em 
conformidade com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de  junho de 
2009 e tendo em vista a delegação constante no Decreto n°. 10.880 de 13 de novembro 
de 2015 e Processo n° 70.160/92- SEMSUR, 
CONSIDERANDO que no Ato Primitivo de aposentadoria nº 146/92-A.P. de 13 de abril de 
1992, publicado no Diário Oficial de 24 de abril de 1992, foi concedido o beneficio de 
aposentadoria, nos termos do art. 40, inciso III, “c”, da Constituição Federal de 1988. 
CONSIDERANDO a necessidade de retificação do Ato aposentador; quanto a fundamentação 
legal referente ao adicional quinquenal e horas extras incorporadas. 
RESOLVE: Retificar o Ato Primitivo de aposentadoria nº 146/92-A.P. de 13 de abril de 1992, 
publicado no Diário Oficial de 24 de abril de 1992, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º - Conceder aposentadoria nos termos do art. 40, inciso III, “c”, da Constituição 
Federal de 1988, ao funcionário JOÃO LUIZ DE SOUZA, matrícula n° 08.905, integrante do 
Ciclo Básico, Padrão A, Nível IX, lotado na SEMSUR, com proventos proporcionais ao seu 
tempo de serviço (30 anos), calculados com base no vencimento da classe imediatamente 
superior, “ex-vi” do inciso XXVII, do art. 76, da Lei Orgânica do Município do Natal, acrescidos 
de 25% (vinte e cinco por cento) de gratificação de adicional quinquenal, nos termos do art. 
155, da Lei n° 1.517/1965 e 45 (quarenta e cinco) horas extras incorporadas, conforme 
Súmula 76, do TST e do Proc. nº 21.1213/88.
Art. 2º - Declarar vago o cargo ocupado pelo servidor.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se os demais 
direitos e fundamentos legais da portaria original.
Thiago Costa Marreiros 
PRESIDENTE – NATALPREV
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FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
PORTARIA Nº 161/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE MARÇO DE 2024. 
O presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) RENNAN NUNES DA SILVA, de Matrícula 73.277-2, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 108/2024, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa BANDA PRETTA PRODUCOES 
E EVENTOS LTDA-BANDA PRETTA, inscrita no CNPJ nº 23.985.884/0001-86, referente ao 
processo administrativo Nº Funcarte-20240318120.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   
728.94-2, para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 108/2024, firmado entre 
a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa BANDA PRETTA 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA-BANDA PRETTA, inscrita no CNPJ nº 23.985.884/0001-86, 
referente ao processo administrativo Nº Funcarte-20240318120.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 05 de março de 2024.
DÁCIO TAVARES DE FREITAS GALVÃO 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente Justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240318120
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: BANDA PRETTA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Objeto: contratação da empresa BANDA PRETTA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 23.985.884/0001-86, para apresentação da BANDA PRETTA, na programação do 
evento 2° Pirangi Folia, que acontecerá na Rua Ouro Preto, nº 2855, Conjunto Pirangi III, Bairro 
Neópolis, Natal/RN, no dia 23 de março do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas 
e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Dickson Júnior.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Natal/RN, 05 de março de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2024
Nº do processo:  Funcarte-20240318120
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: BANDA PRETTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA-BANDA PRETTA
Objeto: contratação da empresa BANDA PRETTA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 23.985.884/0001-86, para apresentação da BANDA PRETTA, na programação do 
evento 2° Pirangi Folia, que acontecerá na Rua Ouro Preto, nº 2855, Conjunto Pirangi III, Bairro 
Neópolis, Natal/RN, no dia 23 de março do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas 
e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Dickson Júnior.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: será até 30 de abril de 2024 e iniciará a partir da data da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021
Assinaturas:
Natal-RN, 05 de março de 2024
DÁCIO TAVARES DE FREITAS GALVÃO – FUNCARTE
BANDA PRETTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA-BANDA PRETTA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105/2023
Nº do processo: Funcarte-20230232303
Contratante: FUNDAÇÃO CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE
Contratado: LEVE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
DO OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente Termo Aditivo pretendido aqui nomeado, como Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de n° 105/2023 nos termos do Art. 124, Inc. I, “b”, E Art. 125 da Lei 14.133/21, 
sendo a alteração aplicada no valor inicial contratado, qual seja, de R$ 1.356.500,00 
(Um milhão, trezentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais) passando para R$ 
1.695.625,00 (Um milhão, seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais) um reajuste aplicado de R$ 339.125,00 (trezentos e trinta e nove mil, cento e vinte e 
cinco reais) tendo em vista o objeto em questão ser imprescindível aos eventos vindouros e 
o saldo remanescente do empenho anterior não cobrir totais as nossas necessidades, uma 
vez que estão preenchidos os requisitos necessários para a realização do mesmo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária e financeira ocorrerá à conta da Unidade Orçamentária Projeto/
Atividade 13.392.0149-2067 – APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS FESTEJOS 
POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Sendo R$ 339.125,00 (trezentos e trinta e nove mil, cento e vinte e cinco reais). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas previstas no contrato nº 105/2023 manter-se-ão inalteradas.
Assinaturas: 
Natal, 09 de fevereiro de 2024
DÁCIO TAVARES DE FREITAS GALVÃO – FUNCARTE
LEVE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA

*TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 25, caput, Lei 8.666/93 com alterações posteriores e em conformidade 
com o parecer acostado aos autos, exigências do Art. 38 inciso VI, do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240139218
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: VITOR SILVA GUEDES 
Objeto: Contratação de VITOR SILVA GUEDES, inscrito no CNPJ/CPF: 706.893.884-11, 
selecionado através da Seleção Pública nº 010/2023 – CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS 
DE GRAFITTI E MOSAICO – 2023/2024 com a finalidade de realizar pintura de painel 
artistico em Graffiti (arte urbana) na Escola Municipal Irmã Arcângela, localizada na Rua São 
Pedro,188 – Bairro Igapó – Participa Natal. A pintura em grafitti (arte urbana), cobrirá a 
área total de 30,00 m² (Trinta metros quadrados). A criação da pintura artística será feita 
com a supervisão deste Departamento de Artes Integradas.
Classificação da Despesa: Classificação Orçamentária: Projeto/Atividade; ; 13.392.0149.2258 
IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE EDITAIS NA AREA DA CULTURA; Elemento de Despesa: 
333.90.36; Fonte 15000000; *
Valor: R$ 6.000,00 (Seis mil reais);
Natal/RN, 20 de fevereiro de 2024.
Reconhecimento: Roberto Bezerra de Medeiros – Chefe do Núcleo de Artes Plásticas  – FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE. 
*Republicado por incorreção

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240311819
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: GREEN POINT ASSESSORIA LTDA-GREEN POINT PRODUCOES
Objeto: contratação da empresa GREEN POINT ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
40.757.734/0001-34, para apresentação musical da cantora Valéria Oliveira e banda, na 
programação do evento Samba de Arruar, que acontecerá na Praça Gentil Ferreira, Alecrim, 
Natal/RN, no dia 29 de junho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Prof. Robério Paulino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
Natal/RN, Natal, 05 de março de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240311746
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: GREEN POINT ASSESSORIA LTDA-GREEN POINT PRODUCOES
Objeto: contratação da empresa GREEN POINT ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
40.757.734/0001-34, para apresentação musical da cantora Valéria Oliveira e banda, na 
programação do evento Samba de Arruar, que acontecerá na Praça Gentil Ferreira, Alecrim, 
Natal/RN, no dia 25 de maio do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Prof. Robério Paulino. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
Natal/RN, Natal, 05 de março de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE. 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240311657
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: GREEN POINT ASSESSORIA LTDA-GREEN POINT PRODUCOES
Objeto: contratação da empresa GREEN POINT ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
40.757.734/0001-34, para apresentação musical da cantora Valéria Oliveira e banda, na 
programação do evento Samba de Arruar, que acontecerá na Praça Gentil Ferreira, Alecrim, 
Natal/RN, no dia 27 de abril do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Prof. Robério Paulino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
Natal/RN, Natal, 05 de março de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE. 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240311576
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: GREEN POINT ASSESSORIA LTDA-GREEN POINT PRODUCOES
Objeto: contratação da empresa GREEN POINT ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
40.757.734/0001-34, para apresentação musical da cantora Valéria Oliveira e banda, na 
programação do evento Samba de Arruar, que acontecerá na Praça Gentil Ferreira, Alecrim, 
Natal/RN, no dia 30 de março do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Prof. Robério Paulino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
Natal/RN, Natal, 05 de março de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente da FUNCARTE. 

AVISO DE PESQUISA MERCADOLÓGICA
A Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE torna pública a realização de
Pesquisa Mercadológica, objetivando o grau de competitividade, preconizado pela Administração 
Pública, e a aferição do real valor de mercado, visando a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de vasilhame de água mineral 20 litros vazio para atender as demandas 
que se fazem necessárias desta Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE e seus 
equipamentos. A pesquisa tem o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação. 
As especificidades dos objetos estão à disposição dos interessados na Unidade Setorial de 
Administração, localizado na Av. Câmara Cascudo, 434 – Cidade Alta, Natal/RN, ou por meio do 
endereço eletrônico (adm.eventos.funcarte@gmail.com), no horário das 8h às 14h.
Natal/RN, 05 de março de 2024.
Marirle Furtado – Chefe da Unidade Setorial de Administração – FUNCARTE
Dácio Tavares de Freitas Galvão – Presidente FUNCARTE

PRESIDENTE: VEREADOR ÉRIKO JÁCOME
1º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR HERMES CÂMARA  2º. VICE-PRESIDENTE: VEREADOR 

PRETO AQUINO  3º. VICE-PRESIDENTE: VEREADORA BRISA BRACCHI 
1º. SECRETÁRIO: VEREADOR ALDO CLEMENTE  2º. SECRETÁRIO: VEREADOR FELIPE 
ALVES 3º. SECRETÁRIO: VEREADORA CAMILA ARAÚJO  4º. SECRETÁRIO: VEREADOR 

ANDERSON LOPES.

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA

PORTARIA Nº 0100/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JULIO CESAR DA SILVA, no cargo em comissão de Assessor Parlamentar 6, 
no Gabinete do Vereador Aldo Clemente.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0101/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor ANDERSON MARTINS DE SANTANA, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar 6, do Gabinete da Vereadora Ana Paula.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0102/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear GRACE KELLY CAVALCANTI DE BARROS, no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 6, no Gabinete da Vereadora Ana Paula.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0103/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora LARISSA LIMA DE MOURA, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico Legislativo-2, da Coordenadoria de Assuntos Legislativos. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0104/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JOÃO GOMES DE ARAUJO SOBRINHO, no cargo em comissão de Assessor 
Técnico Legislativo-2, da Coordenadoria de Assuntos Legislativos. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0105/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear AMANDA SUZANE DA SILVA COSTA, no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 6, no Gabinete do Vereador Aldo Clemente.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0106/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora ANA CECILIA ALVES FURTADO, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar 5, do Gabinete do Vereador Eriko Jácome.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0107/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MATHEUS GUIMARÃES DE SÁ CUNHA, no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 5, no Gabinete do Vereador Eriko Jácome.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO
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PORTARIA Nº 0108/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor JOÃO VITOR LUDUVICO FONSECA, do cargo em comissão de 
Assessor Parlamentar 2, do Gabinete do Vereador Geovane Peixoto.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 0109/2024-MD.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei nº 6.882/2019, publicada no Diário Oficial de Município, de 08 de abril de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear EDRIEZIO FARIAS DA FONSECA, no cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar 2, no Gabinete do Vereador Geovane Peixoto
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Natal, em 05 de março de 2024.
ERIKO JACOME – PRESIDENTE 
ALDO CLEMENTE – PRIMEIRO SECRETÁRIO
FELIPE ALVES – SEGUNDO SECRETÁRIO

OUTRAS PUBLICAÇÕES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COMUDE/NATAL, 
o Sr. Ronaldo Tavares da Silva, no uso de suas atribuições conforme estabelecidos em leis. 
4672/95 – lei 7260/2021, e ainda de acordo com regimento interno do COMUDE/NATAL, 
CONVOCA, por meio deste Edital, todos(as) os(as) Conselheiros(as), titulares e suplentes, para 
Reunião ordinária deste Colegiado, a realizar-se no dia 13 de Março de 2024 (quarta-feira), às 
09 h, no Centro Municipal de Trabalho e Empreendedorismo – CMTE, situado na Av. Presidente 
Bandeira, 765, Alecrim (1º andar, auditório Paulo Freire), para tratar da seguinte pauta:
I – Verificação de quórum para o início das atividades da reunião;
II – Aprovação da pauta da reunião;
III – Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
IV – Situação dos equipamentos do COMUDE junto a SEMTAS/SEMIDH.
V – informes da presidência e de conselheiros conforme solicitação .
VI – Espaço das comissões permanentes .
VII – Franqueamento da palavra e Encerramento.
Ronaldo Tavares da Silva-Radialista - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Natal –COMUDE

RESOLUÇÃO 006/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, criado pela Lei Municipal nº 3.401, de 
08 de abril de 1986, com alterações pela Lei Municipal nº 5.855 de 16 de abril de 2008, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com o seu Regimento Interno;
CONSIDERANDO que a nova composição do colegiado para o biênio 2024/2026 tomou 
posse no dia 05 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 28 de fevereiro de 2024, com a 
finalidade de eleição de presidente e  vice-presidente do CMDM:
RESOLVE: 
Art.1º -Tornar público o resultado da eleição para presidente e vice-presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, ficando assim constituído:
I – Presidente: Maria Goretti Gomes ;
II- Vice-presidente: Rosa Magda dos Santos.
Art.2º- Esta resolução retroage seus efeitos a 28 de fevereiro de 2024.
Natal, 01 de março de 2024
Maria Goretti Gomes-Conselheira Presidente - CMDM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda de Natal, – CMTER /
Natal - RN, Sr. e Francisco Derneval de Sá Junior, no uso de suas atribuições, CONVOCA, por 
meio deste Edital, todos(as) os(as) Conselheiros(as), titulares e suplentes, para Reunião 
Ordinária deste Colegiado, a realizar-se no dia 14 de março de 2024 (quinta-feira), às 14 
h, no Centro Municipal de Trabalho e Empreendedorismo – CMTE, situado na Av. Presidente 
Bandeira, 765, Alecrim (1º andar, auditório Paulo Freire), para tratar da seguinte pauta:
I – Verificação de quórum para o início das atividades da reunião;
II – Aprovação da pauta da reunião;
III – Apreciação do PAS;
IV – Avaliação do Artº 4 do Regimento interno do Conselho – da Composição
IV Informes e outras informações.
V- Encerramento.
Natal, 04 de março de 2024
Francisco Derneval de Sá Junior -Presidente do Conselho Municipal d do Trabalho, Emprego 
e Renda de Natal, – CMTER/Natal -RN
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